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O Plano de Atividades que aqui se apresenta, fixa os objetivos setorais clefin clos 0ara o ano de
2020, nos termos do dÌsposto na Lei n.' 5o/2012, de 3l cle Agosto, tendo por base urna I nha de atuação cJe

índo e socìal que procura valorizaT a qua idade cle vida cas famílias, quer das que residem rìas habltacões
municipals quer as que necessitam de outras modalidades de apoio na área cla habitacão.

Os documentos previsionais para o exercício econórìico de 2020, e plurianual 2020-2023. a submeter
posteriorrÌrente à aprovação da Asserrble a ceral da cASFlc, dão igualrnente curÌrprimento à a ínea e), do art..
l0', e alíneas a) e c), do n" 2, do art." I 6", dos Estatutos da CASFIC.

Em cumprimento do seu objeto social e das comperências que lhe estão cleegadas pela câmara
lvuncipal de cuimarães, a cASFTG assegurará a gestão (social, financeira e patrinonial) da habtação
municÌpa, bem como um conjunto de serviços de apoio e aconìpanharnento soclal na área da habltaÇão:
pedldos de habitação e consequente a ojamento, apo o com subsíclio rnunicipa ao arrendamento (slvlA).
reparação, reabil tação e conservação das habitações, tratamenLo, manutenção e lÌrnpeza cìas áreas
ajardinadas dos diferentes empreendimentos sociais.

Tendo por base uma política sociai de habitação, cuja preocupação prÌme ra são as pessoas, será
dada contlnu dade à rnetodologÌa de trabalho e intervenção que caracteriza esta ernpresa municlpa, com uma
intervenção que vai muito para além da dlrnensão urbanística e f nanceira do patrlmónjo de que é responsável.

Pese emboTa o perfll das famílias que soljcitam a ajuda da CAsFlc tenha vindo a ser a terado nos
últimos anos, todas apresentam corno dominador comum a situação de fragilidade econórnica, em
consequêncla de situações de forte rutura fami iar, de desemprego ou emprego precárlo e pelos baixos
rendjrnentos pTovenientes de pensões ou prestações sociaÌs Para além cla escassez econórrica, não são raras
as vezes que estes grupos populacionals apresentam problernas de outra natureza, associados a urÌta forte
instabi idade iìas relações sociais e fam liares. Destes, Tnerece nos particular atenção as famí ias que se
erìcontram ern Situação de maior fragil dade e erÌt evidente desgaste oos seus recursos emoctonas e

mateT at5.

o aumerìlo exponenciai dos valores das rendas pratÌcados no mercado e a escassez cle habitaçôes
disponíveis têrÌr vindo a aumentar o número de pedÌdos de apoio para a habitação perspetivando o
agravamenlo do quadro atual, em rnatéria de funcionarnento do mercado de arrendamento, prevemos urn ano
difíci e exigente. A aprovação da Estratégia Local para a Habitação (ELH) clo tVuntcípio de cuirnarães, cuja
concretização terá iníclo em 2020, exig rá um grande envolvimento particÌpativo da cASFl6 na busca de
so uções para os agregados fam liares que residern em condições de habitab lidade ndignas: precar ecìac1e,

"sa Lbrio"de, sobre ola!áo e 1èdequd(ào
Num espír to de rentab llzação de recursos e estruturas de apoio existentes e disponíve s no Conce ho,

a cAsFlc cont nuará a traba har em colaboração com as institu ções ocais, públicas ou pr vacias, como o
centro re9ional de segurança social (cRss), o hospital, os centros de saúde, a cornissão de protecão de
crìanças e jovens (CPCJ), o centro de respostas ntegradas (cRl), o nstituto de erìrprego e íorrraÇão
profissiona (IEFP), as inslituições particulares de soÌidariedade soclal (1P55), as entidades formacloras. os
estabe ec rnentos de ensino e rnu tas outras.

A par do trabalho de acompanharnento e intervenção social, a CASFIG continuará a assegurar o bom
estado de conservação do património de que é responsável, mantendo um acompanhamento próxirÌìo e urna
fscalização d ária, quer do edifcado quer das áreas envolventes aos ernpreendimentos. Esta rnonjtorÌzacão
reve a-se essencÌa, na n'redida ern que boa conservação do patr mónÌo hab tacional influenc a a forma corno
os ind vÍduos se relacionam com o espaço ern que habìtarn e o modo como constroern a sua iclent clade social.

A CASFIC é responsável por 493 habitações, 6 espaços dest nados à realização de reuniões de
condomÍnÌo e atividades diversas e urra sede.



(*çasriç
PARQUE HABTTACTONAL CERtDo PELA CASFIC (Sede, Satas de Condomínio, Empreenormenros,

as, outros espaços) N.'DE PRÉDros

Ern preendinlento de Azu rém

ìua da Fé (Monte Larqo) - Azurém

-ugar do Bom Retiro Azurérn

-ugar da Taipa ou A ém, Lote 5, n" 155 - ias

6

2

2

lairro da Arcela - Costa

luinta da Azenha - Costa
3

q.. N4orserhor Altónio A.aLio Cosrà, 135 - Costa

Parque das Hortas, no 312 Costa
2

I
rmpreendimento de Creixomll

Atouguia Rua H Creixom I

72

2
Atouguia Rua A Creixomi

Rua Cruz de Pedra - Cre xomi

Qu nla da Honra Creixomll

Empreendimento de [,4ataduços - Fermentões

3

I

60
Empreendlmento de i\y'onte S. pedro - Fermentões 39
:mpreendimento de Corade ras Fermentões 98
ì.ua da Rebanha - Cuardizela I
lmpreendÌrÌtento de flesão Frio 24
la rro Leão Xlll - Oliveira do Castelo 12

ìua da Arcela, n" 58 Oliveira do Castelo

Rua de Santa Maria - Oliveira do Castelo 3
r'a( a de S. Tiago - O.ivei-a oo Castelo
rraclqCu,ll'elne Farl!!'I e n"2 O iveira do Caslelo 2

ì.ua Abel Salazar Oliveira do Castelo 4

lua Dr. Joãq 4ntunçLCulmarães, n" 280, R/C Dro. O iveira do Castelo
ìug q!!!Lel Peixoto 70, 1." tsq. Creixorril
lrnpreendimento de urqezes 32
Bairro l\y'unicipa de lJrqezes 67
3loco Habitacjonal de Urgezes

t\.4artinho)

8

9
p na) Urgezes 6

TOTAL s00

Em consequência da forte dimensão social que caracteriza o trabalho que desenvolve, a CASFIc Drocura
conciliar o apolo de emergência com o apoio prolongado de indole [ransforrnatrvo. Na prática, quer c]Ìzer que
a par da satisfação das necessidades mais rÌ'rediatas, é indispensável desenvolver e por em prática um
conjunto de estratégÌas de intervenção que assentem na valorzação da quaidade da vida dos agregados
familjares, assegurando que cada família sela interveniente ativo no seu processo de mudança e me hor a de
v da, com apoÌo na jntegração da sua rede comunitária e orientação para os servtços aoequaoos.

Cada família é única no seu funconamento e a necessìdade de nelas lntervir surge quando sozinhas
não conseguem dar resposta a um conjunto de alterações que se vão registando ao longo da própria vicla,
Reside aqui a grande importância de apoiar cada famíria no sentido da sua autonomia, para que consiga
resolver e u trapassar os problernas que desencadearam a sua s tuação de fragiliclade e que esteve na ongem
do pedido de ajuda Este é o grande obietìvo do trabaho desta empresa municipal, rnuitas vezes feito cle



pre as especiflcidades de cada agregado fami iar, a sua
potencial dades que possui, para que se reconstTua e harmonize.

Combater a exclusão socia impllca necessariarÌrente uma mudança de atitudes e valores da população,
mudança essa que sabemos ser lenta e difíci de acançarsabemos que esta rnudança é lenta e que passa por
urn pTocesso de envo v mento de toda a comunidade.

AloJar urna família em habitação corn arrendamento socialmente apoado não se esgota na mera
atribu ção de uma habitação corn condições dignas, igualmente importante é assegurar as condições de
satisfação das necessidades em dornínios tão d ferentes como o económico, o cu tural e o soc a.

O emprego e a formação profisslona continuanì a ser eixos nportantes na estratégja de trabalho a
desenvover durante o próximo ano económico, já que para além da sua d rnensão económica o trabalho é

tambérn revelador de estatuto socia, gera pertenças grupa s e facilita a integração e a coesão socia.
A população para quenì diariamente a cASFIC direciona o seu Ìrabalho (inquilinos municipaìs,

benefÌc ários de sN,'14, candidatos aos apoios na área da habÌtação) possuÌ uma situação de grande fra{lilidade
face ao emprego: desernprego e empTego precáro, que inevÌtave mente se conjuga com baixos saláfos e a
escassez de rendimentos. Esta condição, que afeta a trajetória das famíl as é quase sempre conjugada corr a
pouca qualificação escolar e profissional, que a posic ona em sÌtuação de desvantagerÌr no mercado de
trallalh o.

Os desernpregados de onga duração as farnílias monoparenta s (maioritariarnente femÌrìinas) e as
fanìílias unipessoaiS (maioritariarÌtente masculinas) são a5 que merecenì a nossa mais especia atenção e
cu dado, já que se s tuanì quase Sempre em situação de quase ou rÌtesmo total ausênc a de rendirnentos.
Neste quadro, surge a importância de criar condições que potencierÌr a inserção socioproflssÌonal desta
popu ação e que auTnentem os seus níveis de qualificação.

Ao longo do ano de 2020 daremos continuidade às parcer as que temos vindo a desenvo ver cofl várias
entjdades formadoras, no sentldo de integrar a população desernpregada em cursos cle educação/formação ao
abrigo do quadro comunitário.

Consideramos igualmente lrnportante dar continuiclade às ações que visam promover a confjança da
população residente (adu tos e jovens), valorjzando as sLras qual dades e competências profissionais como
fatores decis vos na procura ativa de emprego.

- 2 - Rendimento e Com olemento Sol

Pelas razões já e encadas neste docurnento, algumas famíllas não conseguem vlver sern ;Ìjuda e

proteção do Estado, sendo o rendimento socia de inserção (RSl) uma das prestações socia s que a população
maÌs benef cia.

A CASFIc vai dar contlnuidade ao acompanhamento dos processos das farnílias resldentes que
beneficiam deste reg rne não contribut vo da segurança socia , em sede do Núcleo Local de lntervenção (NLl)

O conhecimento e a proximidade que possuímos com as famí ias beneficiáras, permite nos trabalhar
conjuntamente corn os gestores dos respetivos processos, quer Ì.ìa sua atualjzação, quer na defjnição e

aval ação dos acordos de inserção, que contemplam ações nas áreas da saúde, da educação, do emprego, da
fornação profissÌonal, do trabalho socialmente necessário, entre outras.

A CASFIC toma ainda a responsabi idade de instruir, analisar e dar seguimento aos processos dos
benefÌciários não residentes que nos são encaminhados pelo NLl, competindo à CASFIC ava iar a possibilldade
de dar solução aos problemas que apresentam na área da habitação

l-3-Rede
A CASFIG cont nuará a assumir se como rnembro ativo das comissões sociais interfreguesias (CSIF)

.omunldade so e couros,orde se local zarÌ'r os empreend mentos de habitação municipal, nos diferentes
grupos de trabalho definidos pela lìede e, ainda, na concretìzação das várias ações rea izadas junto da
população conce hia.

Reconhecemos a lmportânc a do trabalho desenvolvido pela Rede social, pe o que procurarernos dar o
nosso contributo para a promoção de uma nìaior e melhor raciona ização da intervenção social no Conce ho e

para garantir uma rnaior adequação das ações às necessldades oca s.

t-4 de

A CASFIC irá dispon bilizar
nas Comissões restrita e alargada,

un1 técnico superior para gestão de processos da CPCI, corn participação
à seme hança de an05 anterjores.



Com base na parceria protocolada corn o d reção geral de reinserção e serviços prìs onais, a CASFIC

contÌnuará a dar cabimento às obrigações assurnidas, corn a integração de ndivíduos a quem foi determinada
uma pena de curnprlmento de prestação de trabalho a favor da cornunldade, sempTe que nos for solicjtado

E inquesllonáve a importânca da educação na vida de todos, porque infui nas diversas dimensões da
vida farnii ar (rendìrnentos, ernpTego, acesso à nforrÌração), pelo que continuará a ser um eixo jmportante do
lraba ho que iTernos desenvolver ao longo do ano de 2020

Os níve s de esco aridade regulam a integração dos indivíduos no mercado cle traba ho, já que quanto
menoTes forem os níveis de esco aridade maior é a probab lidade de empregos desqua if cados e é também a
vulnerabi idade à Ìlobreza e à exc usão soc al

É fundarnenlal porlanto daT continuiclade ao trabalho que ternos vlndo a desenvover, na rnecljcla em
que a e iminação de situações de grande fragi idade estrutural em terrnos de qua ifÌcações esco aTes na
população res dente, sobretudo nas crianças e jovens, const tu u uma aposta futura fundamental no combate
J" desrgua dades de order .oc oecor o,n r a.

Querernos que a aposta que ao ongo dos anos temos v ndo a fazeT continue a dar os seus írutos,
lraduzindo-5e no contínuo aumento do número dejovens res dentes que frequentam o ensino super of.

Em matér a de educação, o trabalho da CASFIC não se resume apenas às questões ligadas ao percurso
escolar das crjanças e jovens residentes, mas também ao desenvolvirnento de cornpetências Dessoais e sociais
da população em gera, em especial na adulta.

Ìntervir na área da educação cont nua a ser, por ventura, um dos rnaiores desaf os da CASFIC, já que o

retorno do nvest mento no percurso esco ai como apostá na vida futura apenas tem v sibllidade a longo
Drazo,

O insucesso esco ar e o abandono precoce do sisleÌ-Ììa de ensino por parte de algumas crianças ejovens
residentes é a nda uma reaildade no seio da popu ação residente. A fa ta de acompanharÌ'rento fam liar no
percurso esco ar dos íi hos, o desinteresse pela esco a e a pouca va orização que os pajs lhe atribuern são
fatores que muito contr buem para os maus resu tados escolares e para o abandono precoce do sistema de

ensino. A siluação socioprofiss onal dos educadores e os mode os de educação parental desajustados
comprometem, em alguns casos, o desenvolvimento ntegra das criança5 ejovens residentes, razão pe a qual

a CASFIC está particularmente atenta ao seu percurso escolar

A inexistência de amb ção escolar por parte de rnu tos dos jovens residentes resulta de urna recorrente
experiência de desilusão que mu las das vezes remonta a várias gerações, ou de uma ausência de expetativas
perante a real dade socioeconórÌrica clo círcu o fami iar que lhes está próxirÌro.

Continuaremos ê apostar na promoção de ações de desenvovimento e promoção das competências
parentais, em parceria estreita com os estabelecimentos de ensino frequentadas pe as crlanças e os jovens
residentes. Este trabalho de parcerja com as escolas decofre da certeza de que os pais devem ser agentes
ativos na ìntegração e no êxito escolar dos seus filhc's. E ind spensável transmitir a ide a de que os

pais/encarregados de educação têm um papel fundamental no born rend mento escolar dos seus filhos e que

é fundamental prestar-lhes apo o e acompanhaT o seu processo educativo.
Nesta inha metodológica de trabalho, a CASFIC continuará a garantlr o funcionamento das salas de

apo o ao estudo nos ernpreendimentos de 1\4onre S Pedro, N4ataduços e Corade ras.

Para além da intervenção no âmbito das competências esco ares, as ações já mencionadas neste
docurnento exigem sÌrnuLtaneamenle, a promoção das capacidades de ag r e reaglr (de forrÌra estrutLrrada) a

situações cornplexas. Surge aqui a importânca das corÌìpetências pessoais, que estão para al(im das

cornpetências formais, djrnensão essencia e facì itadora da integração social e, consequenterÌìente, urÌì fator
protetor e inibidor de risco. Aqui reside a importância de apostar na educação não forrÌtal, que promova
hábitos, estimule as capac dades nte ectuais e as Tot nas de trabalho, o que inevltavelmente se refleLe numa
rnaior autonom a de v da e no reforço da motivação e da aL toconfiança.

Neste âmbito, prevemos concretizar ações em áreas tão d versificadas corno as de competências
parentais, intervenção cívica da populaçãQ jovem, a irnen!açã0, hábitos de vida saudável e gestão do
econorÌtato, ìgua dade de género, cuidados com os anima s domést cos, artes, etc.

t-7-

As questões lgadas à saúde merecem-nos partjcular atenção, peias imp icações econórÌìicas, sociais e

relacionais que têm na vida da população res dente. Constatamos que as despesas com a saúde têm um peso



a
residern nos d ferentes empreendìnrentos de hab tação

princÌpalrnente na população maìs velha.

Acresce a existência de alguns comportarnentos de adição, que constltuem urn fator de risco não só

para a saúde mas tambérn pelas consequências negativas que provocam na dinâmica famiLiar, soclal e laboral
Aceder aos cuidados básicos de saúde não é só um dÌrelto de todos mas é tarÍìbém urn fator cecisivo

para o deSenvo v rnento humano e paTa o crescimento económico

Corn o trabalho de ntervenção e acornpanharÌrento de prox midade, a CASFIC procura contribuiÍ para a

d min u ção das desigualdades aìnda ex stentes no acesso a estes cu dados por parte dos agregados farnil ares

res dentes, que por faìta de recursos económ cos recorre unicanìente ao setor públlco de prestação de

servlços de saúde.

Promover esti os de vida saudávels, corÌì ações de se.nsib lização e encaminhamento para os serviços de

saúde especificos, cont nuará a ser um enfoque importante no trabalho a desenvo ver nesta área.

lremos igualmente cont nuar a fazer uma forte aposta na prevenção e na redução de danos, rnas

também no acompanharÌ'ìento e encaminhamenlo técnicos da popu ação res dente que apresente problemas
de saúde conseqirentes de comportamentos aclltivos, problemas oncológicos, saúcle mental, materno infantil,
e o u tros,

No desenvoLvirnento deste traba ho, recorremos sempre à co aboração dos vários serviços,

nomeadamente os centros de saúde e respetivos méd cos de família, corÌr o hospital nossa senhora da

o iveira, com a unidade de psiquialria do hospital de braga, com o centro de respostas ntegradas (CRl), com o
IPO do Porto, corÌ'r a rede nac onal de cuidados continuados lntegrados (CNCCI), entre outros.

A aposta na organ zação de atividades de caráter cultural, recreatvo e social revela-se na prátca um

compemento aos exos de intervenção que até agora enunciamos. são mportantes porque prornovem a

Ìntegração da popu ação residente na comunjdade onde está inser da e a reforça os laços de boa vizinhança,
rnuito influenciadora das dinâmìcas socias e reaconais exrstentes nos núcleos habitaclonais. Não menos

importante é o fato de estas açóes permltirern reforçar a proxirnidade e a confiança entre os inquillnos
rnunicjpais e os trabalhadores da CASFIG, fundamental para o trabalho que desenvolvernos.

Destacam-se as comemorações de forte significadcr soc al como o Natal, o Dia Í\4undlal da Criança e o
Dia Europeu da Boa Vizinhança, rnas também a realização de ativ dades culturais e recreativas que

proporcionanì às farÌríl as residentes a possibilldade de vstar ocais que de outra forma não teram

^h^rr,,hi.1!,.1o 
.lo .^rÁê.o.

l- 8.1 - Centros de Recursos e de lazer

Os centros de recursos existentes nos empreend mentos de monte s. pedro, mataduços e coradeiras

cont!nuarão funciorìar ao longo do ano de 2020. Estes espaços encontram se devdamente equÌpados e
permltem nos desenvover um trallalho compementar às intervenções que diariamente real zarì'ros em

contexto lrabìtaclona .

Os espaços disponib lizam recursos a toda a população residente, bern como p ataformas para a

lmplernentação e desenvolvimento de ativdades de natureza social, formativa, escolar (apoÌo ao estudo)

cultural, desportiva e recreat va-

o reforço de Íìtervençào socra que darÌros a estes núcleos residenciais é motvado pelo fac[o de serern

cle maior dimensão popu ac onal e apresentarem um elevado r sco social. À grande concentração populacjonal,

acresce a djficuiclacle que vínhamoi sent ndo pela ineristèncra de espaços que nos permit sse trabalhar com

os inquillnos rnun cjpais, pelo que se considerou imprescindível a criação de estruturas com Tecursos

acteouaoos oara tat.

Destaca se aqui o ernpenho especia que pre[endemos continuar a ter junto da popu ação rÌ]ais

jovem, franja populacional erÌr que detetarÌros comportamentos de risco que se manlfestam através de atitudes

e condutas desv antes (nomeadarnente o consumo de substâncias i Íc tas) o pouco investlmento no percurso

esco ar, a situação inatlva face ao ernprego e a desresponsabllização social.

t- Monte S. Pedro e

Reconhecendo a importância da participação cívica e comunitár a da popuLação residente, a CASFIC

acorÌrpanha e apoÌa o trabalho que a Assocjação Cultural e Recreatva de Monte S. Pedro/Ferrnentões e a

Associação Juvenil de N,4ataduços realizam, quer com a concretização de parcerìas em projetos cornuns quer

com o aoolo técnÌco que muitas vezes nos é so icÌtado.



Continuarernos a integrar o consórc o de parceiros do prcieto porta Z - EZG, cu|a entidade gestora é a
coopeÌ-atlva Fraterna. o pro.ieto está direciofado às crianças e jovens, dos ll e os lg anos de ldade,
residentes no parque habitacional munlcipa e nas habitações sob a responsabilidade do Instituto da Habitação
e da Reabi itacão urbana (lHRu).

Integram o consórcjo de parceiros.a Câmara l\4unicipal de Cu rÌtarães, a Cornissão de protecção cle

Crianças e Jovens (CPCJ), o lnstituto de Reinserção Socia (lRS), a Cooperativa Tempo Livre, a Escola EB 2,3
Fernando Távora e o Instituto Português daJuventude (lpJ).

| 8.4 lnfantil e Sénior

Peo êx lo e recetvidade que as ações de meclitação tiveram duranÌe o ano de 2020, daremos
continuidade às sessões dir gidas a crjanças e a seniores residentes nas hab [aÇões de que somos
responsáve s. A meditação inFantÌl visa promover capacidade de gerir as emoções e as relações socÌais,
me hora a clareza mental, a concentração, a atenção e a criativ dade. São utllizados logos e atividacles criatÌvas
para ensrnar as cr anças a resp rar, usar a imaginação, sentir e entender emoções, d 5t nguir sensações,
aprender a vÌver em sociedade e a aprender a conhecer-se de forma ma s c ara.

Por sua vez, a rneditação para os mas velhos contrbu para a dimjnulção de sentirnentos
re acÌonados com a solidão, o medo e a insegurança, promovendo também meLhorias na postuTa corporal, no
hurnor e na resoiracão.

As 5essões continuarão a 5er ministradas nos Centros de Recurso dos empreendlrnerìtos de
coradeiras, mataduços e iÌ'rohte s. pedïo, sitúádos na freguesia de Fermêntões.

- 8-5 - Atividades - Férias

A promoção de prograrnas de fér as escolares resulta dos escassos recursos económicos da rnaioria das
farníl as res dentes, que não perm tem que as cÌ-ianças e osjovens usufruam de atvdades údicas organizadas
durante os periodos de férias et vas.

À semehança de anos anteriores, a CASFIG rá garantir que a população rnais jovem experencie um
conjunto de atlvidades que ocupem os seus tempos ivres, conclliando as vertentes lúdica e desportiva com as

de carácter pedagógico. Por outro lado, temos corno objetivo que as crianças e jovens vivenciem experiênc as

novas, em contextos sociais diferentes, promovendo a gualdade de oportunidades.

A publicação de.urn cgnjunfo.de d plomas legas especialmente ligados ao cornbate às condições de
habitabi idade Ìndignas (integrados na Nova Ceração de PalÌtlcas de Habitação), be-rl como a pub icação da Lei

de Bases da Habitação, irão possibi itar a concretização de um conjunto de novas respostas aos problemas de
habitação existentes no Concelho de Cu marães. Para esta atuação, a Estratégia Local para a habÌtação (ELH)

do l\4unicípio de Cuimarães seTá um documento irnportante, pela sua natureza prograrÌ1át ca e de
p aneamento.

À semelhança de praticaÍrente todo o territór o naciofal, Cujmarães enfrenta graves dÌficulclades no
mercado de acesso à hab tação, quer por via dos valores cle renda praticados no meÌ-cado quer pela escassez
de habitações disponíveis para arrendarnento.

A estratégia definida pe o N4unicípio, plasmada na ELH, reflete a política social de habitação que o

caracLerza, procurando entender o território e dar resposta às necessldades e princípios ndispensáveis à

dignidade humana de quem o ocupa.

A so ução dos problemas existentes, que reconhecemos serem de djfícil e demorada reso ução, passará

necessaTlamente pela material zação sjrnultânea de um conjunto diferente de respostas, como a constÍução, a

reconstrução, a reabi itação, a arnpliação, o incentivo e/ou apoio finance ro, e partilha de espaço
habitacionais. Ál'gumas destaô iespodtas sãò já pratcadai no concéÍho de Cuimarães (lmporta reforçar e

aLargar o âmbito de apoo), outras deverão ser irnplementadas por forma a dar resposta aos problemas
exlStentes-

A rnateria ização destas ações rá exigir o envolvimento da CASFIG, que em colaboração corn os

servços rÌlunÌcipais disponjb lizará o seu conhecÌrnento e estTutura organjzacional em prol da resoLução dos
diferentes problerÌ1as de hab tação identificados, dando especial prioridade aos agregados familiares que

apresentam situação de habitabi idade c assificada como lndlgna



Em cumprlrnento das resporìsabilidades que lhe estão cometidas pela CârÌtara Í\,4unicipa, a CASFIC clará
cumprimento à organização e rnon lorização dos processos dos beneficiárlos do Subsídio l\lunÌc pal ao
Arrendamento (SIVA), de acordo com o respectivo Regulamento t\4unicipa.

PaTa o ano de 2020, a atribuição deste subsídio irá será felta em conformidade com a dotação
orçamental d sponibilizada pe o Llurìicípio no valor de €155.000,00 (cento e cinquenta e cinco m I euros),
valor esse que acresce à dolação que o [,4un cípio fixar por via da orçamentação fixada na Estrarégia Local de
Habltação (ELH). o Sl\,lA é uma subvenção de carácter provisório e por isso lrnritado no tempo. para uma
atribuição justa e equitatva do 5l\,44, a atribuição das subvenções será feita com base no cumprimento
escrupuloso do regulamento existente, assegurando esta empresa munic pa urna qestão rigorosa e justa
deste subsídio

Continuaremos assim a ser responsáveis pela trafiri[ação e fjscalização processuaL deste subsídÍo, pelo
que se propõe a telebração do coirespondeÁte contrato prograrÌ1a, conio mais à frente se indica.

[.2 - lhadas

A necessidade de dar resposta adequada aos novos desaíios e realidades que se co ocam na área da
habitação de cariz sociaL levou á criação das res dênc as partilhadas (RP). Assumjrnos o compromisso de dar
continuidade à implementação de RP, rÌredida que nos perrnite realizar o alojamento dos agregados íarni iares
un pessoais, compostos por um só elemento

A RP define se como uma habitação partilhada por duas, três ou quatro pessoas, dependendo da
t po ogia, que de forma autónoma, ocupam o mesmo espaço habitaciona.

o núrnero elevado de pedidos de a ojamento das farnílias un pessoais, quer masculinas quer fenìininas,
continua a verificar se e esta modalidade de alojamento permite, em parte, dar resposta á lnexistência de
habÌtaçóes socias de tipologia 1 ern número sufÌciente, garantindo ao mesrno ternpo as condlções de
autonornia e de pr vacidade que todoS o5 residentes merecerÌ1.

Em 2020, propomo-nos criar pelo menos mas duas residências partilhadas, objetlvo sempre
dependente do número de habitaçôes.que ficarão vagas ao longo do ano.

ll.3 - Porra 65

o programa Porta 65 Jovem d sponibi iza apoio monetário para o arrendamento no mercado livre e

dirige se à população com idade igua ou nferior aos 32 anos.
A gestão des[a rÌ']edidè e do Instituto de Habitação e da Reabil tação Urbana (lHRu), e terr como

obietivo dinamizar o rnercado de arrendamento e estimular a reabÌlitação de imóveis, conferindo lhes um
caracÌer 50c a.

A CASFIC presta apoio técnico a todos os jovens cidadãos do Concelho que pretendam candidatar se a
este programa, uma vez que as candidaturas apenas podem ser submetidas eletronicamente, facto que cria
grandes constrangimentos a muitos jovens, que soLicitarn a colaboração desLa empresa municipa .

Esta medida tem se Teve ado Ìmportante por se tralar de mais uma alternatÍva de apoio hab taciona
para os jovens que recorrern à CASFIC e cujos requisitos se enquadram nos exigidos pelo programa.

lnserido no pacote legislativó da nova geração de políticas de habÌtação, o prcgrama I " Direito clirige
se a todas as famílias que residerÌì em s tuação hab tacìona indlgna. Por vÌa deste programa, é possíve
prestar apo o ao níve do arrendamento, da reabilitação e da construção. A gestão desta rnedida está a cargo
do IHRU e a Estratégia Local de habitação do Í\y'un cílio de Cuimarães Ìrá perm tlr que os cidadãos
vimaranenses a ela se candidaterìr. A CASFIC estará é disponível para acornpanhar e prestar o apoio
necessário à boa execução da Estratégia, na medida erÌr que o seu traba ho e expeÌ-iência técnica forem
requisiLddos pelo lV-.rc pio de Cui.ndrães.

Corn vÌ5ta a rrelhorar a prestação dos nossos serviços, prevemos a necessidade de reforçar o equipamento
administrativo ao longo do ano, nomeadamente no que d z respeito à adaptação do referencia contabilístico (CNC-

AP) a que a CASFIC está obrigada a partÌr de janeiro de 2020. Daremos igualmente continuidade ao trabalho que
temos vindo a f,azer no sentido de.as5egurar o tratamento e a rÌìanutenção das zonas ajardinadas dos diferentes
ernpreend rnenLos, bem como uma equipa de trabalhadores da área da construção civi para realização das
inúmeros pequenos arranjos que diariarnente são necessários reaìizar (plnturas, revisão de telhados, reparação de



hadas, etc.). Para rnelhor garantir que as intervenções
ern tempo útil, propomos renovar a candidatura às medidas de ernprego do lEFp (CEl+)

Estabelecimento Prisional de cuirïarães, recrutando dois trabalhadores que se encontrem
em parcefla com o

a curn prtr pena em
regim e aberto naquele estabelecirÌ1enro.

subLinha !e que estas mêdi'dai de emprego e ìnserção têm firmrtcto a cASFtc lntegrar no me[caco de
lrabalho pessoas que se encont[am em situação de desemprego e/ou a beneficiar cle Rendimento Sociat oe
nserção Neste ârnbito, e por todas as razões já mencionadas ao longo deste documento, temos pr v legiaoo a

( onrraraçào de 1ìorddo'es da CASFIG.

As obras de reparação e rnanutenção das habitações que estimamos levar a cabo fxam-se na ordem oos
€82.000,00 (oitenta e dois mi euros) Serão obras de reparação dos espaços interiores das habitações que ficarão
vagas,já que por norma e sernpre que sejustifjca a CASFIC procede à pintura interior destas habltações para que ds
famílias que vão ser realojadas encontrem um espaço bem conservado e em perfeitas corìdições de hab tabilioacre.
será tambérÌì necessáTo dar resposta atempada a intervenções e reparações que, pea sua natureza, sào
rnprevisíveis de projetar (telhados, fachadas, problemas elétricos e de canallzacão, etc.).

A boa e cuidada manutenção dos espaços exteriores dos errpreendimentos é ndispensável a urna boa
gestão do património habitaciona do l\,4u n cÍplo Na verdacle, a experiência diz-nos que esta boa rnanutenção rem
um ìmpacto determinante no tratamenlo que os inquilinos rrunicipais dão ao empreendimento em que residem.

O volume de trabalho e a escassez de Tecursos humanos da CârÌtara de cuimarães não permjte que
assegure a impeza e o tratarnento perrnanente das zonas a_jard nadas dos diferentes empreend rnentos, pelo que
a CASFIC assume o curnprimento dessa obrigação. Para este efeito, como aliás se expLica no ponto Vl 2, propõe-
se a celebração do corresÌlondente contrato.

tv-2- Prisional de

O número elevado de obras de pequena reparação e manutenção que são necessárlas ievar a caoo,
destacando se as casas que fÌcam vagas e cuja reparação cé ere garante o rápido alojamento de famÍl as que se

encontrarn a aguardar habitação, justifica a aposta numa segunda equipa de obras. uma vez que a experjênca
que temos tido corÌr a equipa de construção civll, por via da medida CElr (Contrato Ernprego lnserção -L), tem
vlndo a ievelar ie, na ilàticà, liria'mais-vaiià para a CASrlb, entendell se realizaT urna nova candidatura ao tLFp
para JÍa equipa èlargadd oe 2 oere-ciàrio,.

Contìnuaremos a apostar na parceria com o EstabeLecimento Pris onal de Cu rnarães (EPC), para que a
referida equipa integre dois reclusos ern sÌtuação de regime aberto. Deste rnodo, para além da fesposta às

necess dades existentes, a CASFIC continuará a curnprir a sua mÌssão social, facilitando a integração social dos
cidadãos que se encontrarÌT em situação de maior fragil dacle.

I

Em rnalér a de rendas, continuaremos a exigir e a aluar com rigor no que dÌz respeito ao cumprjrìtento do
pagarnento por parte dos inquilinos rnuniclpais, aplicando os respetivos agravamentos ern sltuações de atraso.

Nos casos de incurnprlmento, e sempre que se verificarem situações de dificuldades de orden financeira
por parte dos ãrrendâtários; ã'CASFIC con-tinuará a celëbrar acóldbs de pagarnento de rendas em atraso,
conslderando sempre a situação socioeconóÍrica de cada uma das familiar.

A larga maioria dos agregados fam liares que residem nas hab tações do lVunicípio enconLra-se ao abflgo
do Regime de Renda Apoiada, que faz depender o valor mensal de renda do rendimento rnensa bruto da família,
corrigjdo pelos fatores Lega mente defin dos (numero de dependentes, tipo de família, problemas de saúde,
idade)

Assim, a CASFIC não pode deixar de exigir a todas as farnílÌas residentes o cumprirnento rigoroso de dever
de pagamento do valor de renda mensal, acjonando os rn€lcanismos legais existentes para resolução do contrato
de arrendarnento sernpre que se veritjcarem situações de incumprjrnento injustificado do arrendatário e depols de
esgotadas todas as di igências possíveis, junto da famí ia, no sentido de solucionar a dívida.



l9 de dezembro, que estabelece o novo regime do arrendamento apoiado para habitação e revoga a
2l /2009, de 20 de maÌo, e os Decretos Leis nos 608/73, de l4 de novembro, e 166/93. de 7 de maio.

vt -1- - ANO

A natureza jurídica desta empresa municipal, regida pela Lei n.o 5O/2012, de 3l de Agosto, exLge a
realização de um con trato- prog rama através do qual o [,4unicípio delega à cAsFIc a promoção e gestão do
palrirnÓnìo imobiliárlo habÌtaslonal, em especial e prirnordialmente! as habitações sociaÌs do fiìunicíDio de
Cu Lrnarães.

A concentração numa única estrutura.lurídica e organizaconal das cornpetências técnÌcas necessárÍas à
gestão do parque habitacional e demais nfraestruturas municipais, perm te uLtrapassar eventuais
constrangimentos evidenciados na orgânica do Í\4unicípio, frufo da natural dimensão e da estrutura vert cal da sua
organrzação.

Propõe-se por isso celebrar o conlrato-programa anexo ao presente plano previsional, que determina,
concret za e especjfica os objetos imediatos e medjatos da delegação de poderes operada pela Câmara l\.4 un cipal
de Guimarães nos Estalutos da CASFIC.

Como já fizemos referêncÌa, o valor de renda atribuído a cada família resldente é calcuLado em função do
seu rendimento mensal bruto, cuja d minuição implica igualmente uma redução no montante a atrÍbuir como valor
de renda rnensal. como terìos vlndo a afrrnar ao longo deste documento, as famílias residentes encontTaiÌt-se
quase sernpre ern situação de precaredade económÌca, sendo a sua situação profissional marcada por grandes
períodos de instab lidade.

Este quaãro justifica a ieiéOiaçao de urn contrato prograrna com o t\y'un cipo cle cuimarães, com o
montante de subsídio à exploração no vaLor de €65,000,00 (sessenta e cinco mi euros), dos quais €35.OOO,OO
(trinta e cinco mil euros) se destÌnam à realização de pequenas obras de reparação e rranutenção das habitações
que compõem o auto de geslão da CASFIC e €30.000,00 (trinta mi euros) corno verba suplementar ao
cumpr rnento dos objetivos e obrigações estatutárÌas, dado o voÌurÌìe de receita obtida por via das rendas.

VI - 2 - CONTMTUALIZAçÃO IN HOUSE - DELEGAçÃO DE COI\4PETÊNCIAS NA ÁREÀ DA HABÌTAÇÃO, SUBSÍDIO

MUNICIPAL AO ARRENDAMENTO, MERCADO SOCIAL DE ARRENDAMENTO E TRATAI\4ENTO, MANUTENCÃO E

LIMPEZA DAS - (ANEXO 1

A CASFIC é uma empresa local, ntegralmente detida pelo l\.4unicípio e regÌda pela Lei n.' 50/2012, de 3l
de agosto, a quem curnpre, por delegação do [,4unicíp o, execuLar as ações constantes no ar[. 3ô dos seus
Estatutos.

Considera-se ainda que a Câmara Municipal de Cuimarães pretende delegar à CASFIC um conjunto de
competências e ações no âmb to da habitação social, que não constituern o seu objeto social estatutario,
norneadar.nente'o apoÌo e acoraìpanhámentd Sôcial na área'da habitação do Concelho (carências habitacionaÌs), a
aplicação dos regularrentos municipais de atribuição de Habitação Social e do Subsídio l\4unicipal ao
Arrendamento, o tratamento e manutenção das áreas ajardinadas dos empreendirrentos de habitação social.

Com base neste desígnio, propõe se a celebração do Contrato in house, cuja rninuta se anexa, no valor
total de €l29.500,00 (cento e vinte e nove mil e quinhentos euros).

A natureza do serviço prestado pela CASFIC reconduz-se à previsão da alínea c), do n." I do artigo 48.'da
Lei n.'50/2012, de 3l de agosto, configurando o modo corÌlo o mesmo é prestado ao l\y'un cípio, por mandato
administrativo, ao t po de prestação subsurnível ao disposto no n.' 2 do artigo 36." da Lei n." 50/2012, de 3l de
a9osro;

Por últirno, refira-se que o [,4unlcíp]o contrata a CASFIG com dispensa de observância de um procedimento
de contratação prévio, nos termos admitidos no n.' 2 do artigo 5." do Código dos contratos Públicos, porquanto:

L Exerce, sobre a CASFIC e sobre a sua atividade, de forrna isolada, não apenas uma influência dominante,
nos teTmos do n.' l, do artigo l9.o da Lei n." 50/2012, de 3l de agosto, mas lambérn e inclusjve um controlo em

tudo anál09o aos que exeTce l9F]'g qt seus, próprios serviços, em resultado da detenção da tota idade do capital
SOCtat oa empresa;

2. A CASFIC desenvolve praticarnente toda a sua atividade em benefício exc usivo do MunicípÌo;
3. A CASFIG encontra se apta a exercer, para o N4unicípio, os serviços compreendLdos no presente contrato,
habilitação essa que realìzou nos termos previstos no Capítulo Vlll do Título ll da parre ll do código dos Contratos



CASF!G
l\ì E[/PRESA rìruNrc PAL
- Públicos, por apl cação do d sposto no n.o 7 do artigo 5.'daquele Códlgo,

\

>
não lendo srdo presÌada cau

não ser obrigatório;
4. A externállzaçãd, na CASFiC, da ativìdade de manütenção, dësenvolvida através do processo próprio e

específico, enformada pelo n." 2 do artigo 6." da Lei n.' 50/2012, de 3l de agosto, mp ica que a aludda
contratação se apresente como imprescindível para a real zação do interesse públlco munÌclpal inerente ao norrnal

e reguLar funcionarÌrento dos equipamentos, edifícios e infraestruturas municipais;
5. A relação jurídica constituída pelo presente no aludido contrato assurne natureza administrativa, nos

terrnos do artigo 278." do Código dos Contratos Públicos,

Considerando que se mantêm todos os pressupostos que levaram à criação do Regulamento Municipal
do Subsídio ao Arrendamento, a CASFIC assumirá a responsabilidade de garantir o pagamento mensal das

subvenções às famíllas beneficiárias.
Para o ano de 2020 a atribujção deste subsídio irá será feita em conforrnidade com a dotação

orçamenlaL disponÌbilizada pelo]V!nicípio, no valor total.de €155.000,00 (cenlo e cÌnquenta e cinco m I

euros), pelo que se propõe a ce ebração do respetlvo contrato programa. A verba destina se unicamente ao

pagarnento das subvenções atribuídas.

A habitação é uma das mais importantes dimensões da intervenção social e polftica, na medida em que

constitui um bem material essencial ao bem-estar da vlda de oualouer farrília.

O Concelho de cuimarães, à semelhança de grancle parte do território nacional, vive um período de

fortes constrangimentos no que respeita ao acesso à habitação. O valor das rendas pratlcado no mercado e a

escassez de habitaçôes disponíveis para arrendamento produzem repercussões graves e preocupantes na vida

das famíljas, quer as que apresentam um quadro de forte carência econórrica quer as que apresentam um

rendimento mediano. A taxa de esforço que as despesas de habjtação representarr no orçamento das famílias

tem v ndo a aumentar expon en cialm ente, tornando urgente a jntervenção das instituições públicas no sentldo

de criarem e rrnplernentarern FelUções que ajudem as famí.Lias, especialmente as que apresentam especal

fragllidade face ao prob ema.

Não sendo de resolução fácil, o N4un cípio de Cuimarães procurará dar resposta a es[e problerÌìa por v a

da Estratégia Loca de Habitação (ELH) (documentojá aprovado e submetido ao Instituto da Habitação e da

Reabilitação Urbana IHRU), procurando concretizar um conjunto de medidas que al viem o estrangulamento

financeiro sentido pe os agregados fam liares e rnelhorem a resposta púb ica à falta de habitação. É na

conceção e malerial zação destas medidas que a CASFIC tem uma palavra a dizer, quer pelas cornpetêncLas

que lhe es[ão atribuídas quer pelo Know-how adquirjdo ao longo do tempo. o grande desafo reside em

alcançar uma estabilização rnínima do cenário de oferta e procura, que garanta segurança, conforto e

equi íbrio financeiro às famÍlias.

Se a disponibÌlização e concretização destes apoios são de capital lmportância, não podemos nunca

perder de vista a impera[iva necessidade de intervlr a várias frentes, adaptadas a diíerentes prob]emas e

dificuLdades. Nesta I nha, enquadra-se a hab tação de jnteresse social (mode o de apoio ainda dominante e
necessárÌo), o apoÌo tinanceiro ao arrendarnento e os modelos de partilha de habÌtação.

Procuramos deixar caro neste documento que a multiplicidade das man festações da pobreza e da

exclusão socia "exige üiira "inieiüênçâo em várias frentes que ultraiiassam em muito a sÌmples carênca

económica. A habjtação de interesse socal tem que contribuir para uma ló9ica de integração e de inclusão

urbana dos grupos populaconais mais desfavorecidos. os que nela resdem devern sentir se identificados

com o núcleo residencial a que pertencem, sob pena de não o promover, não o defender nem aderir a ações

coletivas de participação social e cívica. Para isso a população res dente deve ser envolvida e rnobilizada a
participar nas decisões do empreendimento ern que residerÌr. Por esta razão defendemos a adoção de uma

atitude negocjal, corn a exigência de contrapartidas em troca das melhorias efetuadas, pois só assim será

possíveL ter cidadãos conscientes dos seus direitos e não cidadãos meramente dependentes das ìnstituições e

dos servlços socÌais. A garantia da qualidade de vida nestes núcleos residencÌajs passa jgualmenle pelo

enfoque na boa preservação do edificado, quer do seu interior quer das áreas envolventes, sendo

indispensável rnplicar os seus moradores e envolver a comunidade na v da dos empreendÍmentos.

VI - 3 - CONTRATO PROCRAMA MNSFERÊNCIA DE VERBA PARÀ PACAMENTO DO SUBSÍDIO MUNTCIPAL
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"bairro socìal" com participação, solidarLedade, afetividade e

res ponsabÌlidade, para que às condições de habitabílidade se possam assocìar a integração na vida social e o
exercício da cidadaria.

Trabalharemos para que a CASFIG progrida e dê continuidade à concretização de um trabalho isento,
rigoroso e equitativo, que dê resposta às famílias residentes no parque habitacional de que somos
responsáveis, às famílias com carências habitacionais e às famílias que, peLa sua situação menos favorecida,
necessitam dos diversos apoios sociais que disoonibÌlizamos.

'. CuimarãÊs, Ì Ì de outubro de 2019:

u Lonsetno oe uesÌao,

-:\ //2-z=
(Eduardo Bravo Soares Pinto)(Paula Cristin (llanuel N4arti-ns Salgado)
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RUBRICAS
DATAS

31-12-2020 11-12-2019

CAPITAL PROPRIO E PASSIVO

Capitelpróprio

Capitaìsubscriio
Acçõês (quotas) próprias

OuÍos instrumentos de capiial próprio

Píémios de emissão

Rêsultados transrtados

Ajustamentos em actìvos f inanceiros
Excedêntes de revaloíização

Outras variações no capital próprio

Resultâdo lÍquido do pêríodo

lnteresses minoritá.ios

Total do capital próprio

Passivo não coÍente

Finãnciainentos obtidos

Responsabilidades por benelÍcios pós-emprego

PassNos por impostos diferÌdos

outras contas a pagar ajustamento em subsibio

Adiantamentos de clientes

Esiado è outros entes públicos

49 880

11.265

177.374

3.050

311,652

5.046

49 880

11.265

170.776

3.050

319168
6.598

558.266 560,737

0

E2.364

0

84,546

s2 364 E4 546

16.492

í0 900

68 558

16.476

11402

80 413

95.951 108 290

174.314 192 836

736 581 753.573
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Balanço Prêvisional

contabilista cêdificado
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RUBRICAS PERIODOS

3 t -12-2020 3't-12^2019

594.,t02

32.855

1.43.1

nâo coÌrente

fixos tangíveis
Propriedades de investimento

Activos intangivêis

PaÉjcipações financeirâs - método da equivalência paÍrimoniãl
PaÉicipações Íinanceiras - outros métooos

activos Íinanceiros

Activos biológicos
Cliêntes

Adiantamentos a ÍornecedoÍes
Estado e outros entes públicos
Accionistas/sócios
Outras creditos a receber
DÌÍerimentos
Activos financeiros delidos para negociação
Outros activos Íinanceiros
Activos não correntes dêtidos para venda
Caixa e depósitos bancários

Total do activo

568.600

23.457

'1.611

593.668 628.388

47.3í I

15,257

80.333

47.189

44

12.437

65.515

142.913 12s.185

736.581 753.573
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DEMONSÌRAçAO DOS RESULÌADOS pRÊVtStONF

imPutados de subsidiárias, assocladas e empreendtnêntos conjuntos

rabalhos para a p.ópria enridáde
Cuslo das mêrcadorias vendidas e das matérias consumidas
Fornecimentos e setulçôs êxternos

lmpãridade de invêntários (perdãs/reversõês)

lmpãridãde de dÍvldas a receber (perdastevê6ões)
Provisóes (aumentos/reduções)

lmparìdade de invèsiimèntos não dêpreciáveis/amornzáveis (perdas/reversóes)

rendimentos e ganhos

Resultado antes de deprêciaçõêsj gasios deÍnanciamento e

dê depreciação e de amortlzação
de rnvestimentos depreciáveis/amortizáveis (perdasteversóes)

Resultado operacional (antes de gastos cle linanciamento ê lmpostos)

e rendlmenlos sìÍnrlarês obtidos

e qastos similares supoÍados

sobrê o rendimento do perÍodo

Resultâdo antes de impostos

Resultado líquido do periodo

524,525

65,000

0

Resultado das actividades descontlnuadas (liquido de impostos)inctuído no
resultado liouido do Eèrlodo

Resultado lÍquido do periodo atrllruÍvela: (2)

Deten(ôres do capìtal da empresa-mãe

Resuliado por acção bás'co

00c 0,00

a;-\*L--'.-
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"çasHiçDEMONSTRAçÃO DOS FLUXOS DE CATXA

OPERACIONAIS

Recebimentos de clìentes

Pagamentos a fornecedores

Pagamentos ao pessoal

Caixa gerado pelas operações

Pagamento/Recebimento do IRC

Outros pagamentos e recebimentos

FTUXOS ACTIVIDADES OPERACIONAIS

ACTIVIDADES DE INVESTIMENTO

Receblmentos proven jentes de:

I nvestimentos f inanceiaos

Activos Flxos Ìangiveis

Activos Intangíveis

Outros Activos

Subsídios de ìnvestimento

luros e Rendimentos Similares

Dividendos

su btotal

Pâormah+^c rÁ(hÂi+.n+ôc :.

Investimentos Finance ros

Actlvos FÌxos TangÍveis

Activos IntangÍveis

Outros Activos

sulltotal

FTUXOS ACTIVIDADES INVESTIMENTO

ACTIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos

Realizações Capitale de outros ÌnstruTnentos de capital própr

Subsídios e Doações

Cobertura de prejuÍzos

subtotal

PâoâmahÌ^( rÂ(hÁifrn+ôc :

Financiamentos obtÌdos

Juros e gastos Simi ares

Dividendos

Reduções Capital e de outros instrumentos de capital próprio

Outras operações de financiamento

526,940 528,395 535.474

211.988 200.638 202.496

244.492 250.92A 253.1,40

66.460 76.837 Ì9.17A

0 2,503 1..91,4

-156.916 -114.668 -716.779

-90.456 -35.328 -3s.A27

536.333

243.279

254,2a8

78.826

1.684

L22.876

-42.306

543,08

255.

L.473

-724.046

-21.779

83.368 14.854 1L928

83.368 14.854 7r.928

-83.368 ,1.4.a54 -Lr.928

5.000 3.000

65.000

0

0

65.000

65.000

0

65.000

-108.824

r74.339

0

0

65.000

65.000

0

0

0

0

65.000

14.818

0

0

65.000

6s.000

0

0

0

0

0

65.000

18.045

5.000

5.000

0

0

6s.000

6s.000

0

0

0

0

0

65.000

t7.694

0

0

65.000

0

0

0

0

0

0

0

0

subtotal
I
lFruxo AcTtvtDADEs FtNANctAMENTO

Variaçâo de Cajxa e seus EquÌva entês

Efeito das Diferenças de Câmbio

Caixa e seus Équlvalentes no do Período

0

65.000

34,227

65.515 80.333 98.378

80.333 98.378 L1.6.A72

contabilista certif icada

as,-Ir-L-

seus do Período
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2022 202XÍÉSOURARIA

RECEBIMENTOS
Rêcebimenlos de prestâção de serviços

Saldo dê clientes do ano anterior
Recebimentos do ano
Outros Recebimentos sMA

Dê Outros DevedoÍes
De Anos Anteriores
Outros Rendimentos
Do Ano

De DevedoÍes de ML Prazo
De Anos Anteriores

Outros
Accionistas ( Sócios )
Empresas ParticiPadas
Fomecedores
adiantamênto a Fornêcêdorês

Estado e Outros Entes Públicos
Saldo Anterior
lRc
IVA
Segurança Social

Sócios
Aumento de CaPital PróPrio
Prestações Suplementares de Gapital
RegulaÍização de Saldos Devedores
Suprimentos

Subsídios
À ExploÍação proveniente da c'M.G.

outros

Variação de disPonibilidades

43.764 43.310 43.559 42.540 42'866

483.176 485.084 49í.855 493.793 500'214

494 41

2.'t23 'l .799 1.204 8251.378

2.617 1.839 1.382 1.204

65.000 65.000 65.000 65.000 65 000

108.824

825

í'-vl
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TESOURARIA

PAGAMENTOS
A Fornecedores

De Anos Anteriores
Do Ano

De Matérias
De F.S.E.'s/Outras contas a pagar

A Outros Credores
Outros Gastos

Fornecedores invest.outras contas a pagar
outras contas a pagar
Outros pagamênlos SMA

Pagamentos a Lêasings
Pagamentos de Juros e gastos similares

99.373 100.343 ,t01.923 't02.524 í03.133
120.625 ,l'11.745 112.A23 113.335 113.787

2t2

2019

28.010

183.978

2020

16.476

,t84.162

202'l

't6.492

'186.004

'16.657

í86.562

2023

16.707

't76.126
2í t.988

2.151
'123.788

155.000

200.638

2.2s8
14.854

155.000

202.496

2.371
12.921

í55.000

203.2't9

2.490
,t1.5,t,1

r55.000

192.833

2.614
9.995

'155.000

280.939 172.'112 170.292 169.001 167.609

248.492 250.920 253.140 254.288 255.454A Pessoal

Ao Estado e Outros entes Públicos
Saldo AnteÍior
tRc
Encargos

21.256 8.899 8.986 9.'t27 9.18í
2.503 1.514 í.684 1.473

oe ibilidades í4818 18045 17694 34222
Total dê 7 756.796 757.537 763.905

contabilista cêrtifìcada

or-\*t*
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MINUTAS DE CONTRATOS - Ano 2020

Anexo 1A - Gontrato-Pro,grama 2020
Anexo 1B - COhITRATO - Delegação de
Gompetências na área da habitação,
pagamento do subsídio municipal ao
arrendamento e tratamento, manutenção
e limpeza das áreas ajardinadas.
Anexo 1C - CONITRATO-PROGRAMA -
Transferência de Verba para pagamento
do Subsídio municipal ao arrendamento.
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CONÌMTO .PROCRAI\4A

MINUTA . ANO 2O2O
'1" ouroRcANTE - Domingos Bragança sargado, com domicÍrio profissionar no Largo cónego
José l\4aria comes, em Guimarães, em representação do Município de Guimarães na quaricrade
de Presidente da respectiva câmara Municipar, acriante designacra abreviadamente por
tt'tutrttcípto, com sede no referido Largo cónego José r\y'aria comes, contribuinte fiscar n. 505
948 60 5;

2" ouroRcANTE - paura cristina dos santos oriveira, em representação da Empresa cAsFrc, -
coordenação de Âmbito sociar e Financeiro das Habitações sociais de cuimarães, EM,
unipessoal, Lda. a seguir designada apenas poÍ cAsFlG, na qualidade de presidente do
respetivo conselho de cestão, com sede na Rua capitão Arfredo cuimarâes, n.354. êm
Cuimarães, contribuinte fiscal n" 504 885 855'
Considerando que:

a) A cAsFrc é uma empresa rocar, integrarmente detida pero r\4uNrcípro, regida pera Lei
n." 5012012, de 3l de agosto, a quem cumpre, de conformidade com o seu objeto
principal constante do n' r do artigo 3'dos seus Estatutos, a promoção e gestâo do
património imobiliárro habitacional, em especial e primord ialmente, as habitacões
sociais do l\4unicip;o de Cuimaràes;

b) O IVUNICíptO é o únjco titular do capital social da CASF|G,
c) De acordo com os nos 2 e 3 do art.. 3" dos seus Estatutos, a CASFIC, no âmbito

socioeconómico, pode também criar e exercer serviços de apojo e acompanhamento
socìal no domínio das carências habitacionais na área do r\4uNrcípro de cuimarãesr a
CASFIC exercerá ajnda todas as activjdades que, acessoriamente, digam respeito ao
seu objeto e não sejam excluídas por ler;

Nos termos estatutários, a gestão do parque habitacional abrange, designadamente,
as funções de vigilância e supervisionamento, cle assegurar a manutenção do parque
habitacional por parte dos irìquilinos, de cobrança de rendas ou outros quantitativos
devidos pela utilizaçâo dos fogos arrendados, de elaboração de propostas de
atualização de rendas, de prestar apoio e acompaÌlhamento técnico aos agregados
familiares arrendatárlos, de elaboração de estudos e projetos, de promover permutas
de fogos e de assegurar a ligação com as entìdades promotoras de habitação social;
A cAsFlc está estruturada e organizada por forma a assegurar a gestâo especializada
do parque de habitacionaÌ municipal, clesde o atendimento aos munícipes, à gestão e
fiscalização da ocupação das habitações sociais, incluindo a prática de ações
preventivas e planeadas, tendo em vista a conservação, manutenção e recuperação do
ed ificado;

A concentração numa única estrutura jurídica e organjzacional das competências
técnicas necessárias à criteriosa gestão do parque habjtacional e demais
infraestruturas municipais, nas suas diferentes valências, permite superar
constrangimentos evidenciados na orgânica do MUNICíplO, onde tais aptidões se
encontram djspersas por vários departamentos e divisões, fruto da natural dimeÌìsão
e da estrutura vertical da sua organizaçào.
Por esta razão, a CASFIG, aliando a especialjzação à agilidade da sua gestão, consegue
intervir no parque habitacional municipal, nas suas diferentes dimensões, de forma
inte9rada, com mais celeridade, superando as demoras que a estrutura municipal
impunha à concretização de tais procedimentosi
A CASFIG atingiu um nível de organização, especìalização na função e custos, que
permitem a adoção de um novo paradigma na sua gestâo: a autossustentabilidade
financeira na sua atividade corrente, de gestão e manutençâo do parque habitacional,
por recurso às rendas por ele geradas e que, para aquele efeito, ficam na sua
d ispon ibilìdade:

d)

e)

s)

h)



J)

A Assembleia lilunicipal de Cuimarães, na sua sessão de ... ....., e soo proposra da
Câmara l\y'unicipal de Cuimarães aprovada em reunião de .........., dprovou o presenre
conrrato-programa, nos termos do disposto no n." 5 do artigo 47,od,a referida Lei n..
50/20r 2:

O fjscal único da CASFIC emitiu, nos termos previstos na alínea c), do n.. 6, do artigo
25.', do citado diploma Ìegal, parecer prévio sobre a celebração do presente contrato
pro9ramal

Entre ambos os outorgantes é acordado celebrar o presente contrato_programa, nos
termos e para os efeitos db disposto no n." r clo artigo 5o.o cra arudida Lei n..50/2012.
subordinado às seguintes cláusulas, que as partes livremente determinam e reciprocamente
aceitam:

l- Disposições Gerais

Cláusula ì."
(Objeto e missão)

l.- o presente contÍato-programa determina, concretiza e especifica os objetos imediatos
e mediatos da delegação de poderes operada pela câmara l\4unicipal de cuimarães no artioo
5' dos Estatutos da cAsFIc.

2.- os objetivos setoriais a prosseguir pela cAsFrG correspondem aos fixados no seu
plano de atividades, comunicado à câmara l\4unicipal de cuimarães, nos termos do disposto
no artigo 42." dâ Lei n.' 5012012, dê 31 dè agosto.

3. As cláusulas seguintes definem os termos jurídicos, financeiros e materiais segundo
os quais será disciplinada a atuação e o funcionamento da CASFIG.

Cláusula 2."
(Execução)

l. A CASFIC, para efeitos de execução do presente contrato-programa e para
cumprimento do seu objeto social, praticará todos os atos jurídicos, administrativos e
materjajs necessários à gestão que lhe foÌ delegada.

2.- os poderes confiados à cAsFrG, para arém dos atos expressamente indicados nas
cláusulas do presente co n trato-prog ram a, incluirão os demais que, por preparatórios,
complementares ou subsidiários daqueles, se venham a revelar necessários, adequados ou
indispensáveìs à perfejçâo da gestão confiada.

3.- Salvo quando. çxpì:essamente indicado no pÍesente contrato programa, a CASFIG
adotará os procedimentos, na gestão do parque habitacional do l\4uNlcíplo e no exercício da
atividade da sua manutenção, que, no seu entender, se mostrem legal e tecnicamente mais
adeq uados.

Il - Gestão do parque Habitacional

Cláusula 3.'
(Parque habitacjonal)

l.- Os poderes de gestão confiados à CASFtc têm por objeto o parque habitacional do
L4 u n icípio.

2.- Os bens que integram o parque habitacional, para efeitos do disposto no número
anterior, são os seguintes:

Todos os fógos dà propriedade do MuNrcípro, independentemente da existência, ou não,
de título que legitime o direito, a sua posse ou a sua ocupação por terceiro, bem como as
lojas, caves, arrumos, garagens e ourros equtpamenÌos.



3.- Os poderes confiados no presente título à CASFlc, reportados aos fogos
habitacionais, consideram se igualmente reconhecidos, nos precisos teÍmos e com as
alterações necessárjas, aos equipamentos ali referenciados.

CIáusu la 4."
(Obrigações e responsabilidades de gestão do parque habitacional)

I. Os poderes qe gestão confiados.à CASFIC e para os quais está aquela devidamente
mandatada são os seguintes:

a) Promover a gestão integrada e particjpada do património habitacional do
l\4UNtCíPtO consoante o que lhe for designado pela tutela;

b) Promover uma adequada administração patrimonial e social, designadamente,
organizando e mantendo atualizado o cadastro de bens ìmóveis e um banco de
dados relativos aos seus residentes quando se relacionem com as respetivas
necessidades habitacionais e salvaguardando-se sempre os direitos de
personalidade, constitucional e Iegalmente consagrados, em especial no tocante à
reserva da intimidade e vida orivada:

c) Assegurar a correta ocupação dos fogos;
d) Assegurar todo o processo administrativo de cobrança das rendas devidas pela

utilização dos fogos, procedendo às respetivas atualizações;
e) Assegurar.todo o.procqqso adfninistrativo de cobrança dos valores de condomínio

devidos pela utilização das zonas comuns, procedendo às respetlvas atualizações;
f) Promover a permuta dos fogos e ì'espetivos agregados familiares de forma a

rentabilizar os recursos da CASFtc e do MUNTCíplOl
g) Assegurar, designadamente por ações de vigilância e supervisionamerìto, a boa

manutenção do parque habitacional por parte dos inquilinos;
h) Promover açÕes de formação e informação junto das populações;
i) Elaborar estudos e propostas de atualizaçâo de rendas;
j) Elaborar estudos e projetos;

2.- No exercício dos poderes de gestão ficam compreenclidos os poderes de
administração e de disposição dos bens, nos termos definidos nas cláusulas sequintes.

Cláusula 5."
,'(Funções)

l. No poder de organizar e executar os processos de atribuição e gestão de fogos estão
com pree nd idas as funções de:

a) Proceder ao levantamento do quadro físico e social do património habitacional,
atualizando sistematicamente os elementos relativos aos agregados familiares;

b) Decidir sobre os pedidos de coabitação, sucessão, transferência e permuta dos
fogos sociais e submeter à aprovação do l\4UNlcíplo a decisão de propostas cle

realojamento;
c) Outorgar diretamente, na qualidade de mandatária do l\4UNlCÍplO e no uso de

competências delegadas, títulos de ocupaçâo imobiliárra;
2. No poder de assegurar a correta ocupação dos fogos estão compreendidas as funcões

de:

Executar atos

m uh icipaís;

b)

de fiscalização no âmbjto da ocupação e da vacatura dos fogos

Proceder à instruçâo dos processos necessárjos de forma a poderem ser
desencadeados os procedimentos administrativos e contencjosos tendo em vista
a atuação em caso de incurì,ìprimento pelos arrendatários ou por outros titujares
de direitos de ocupação de fogos municipais, ou que sobre eles exerçam poderes
de fato.



3. No poder de assegurar todo o processo administrativo de cobrança das rendas e
condomínios devidos pera utirização dos fogos estão compreendidas as funções de:

a) Definir e aplicar os quantitativos devidos por ocupaçâo dos fogos munjcipais;

. b) cobrar os quantitqtivos devidos poÍ ocupaçâo, apricar.as respetivas indemnizações
moratorias e emitir os competentes recibos;

c) Cobrar os quantitativos devidos pelos condomínios e emitir os competentes
recibos;

d) ldentificar as situações em matéria de nâo pagamento de quantitativos devidos por
ocu pação.

4.- Para além dos atos que se encontrem compreendidos nos números antelores, a
cASFIC tem legitimidade para praticaÍ quaisquer outros atos e formalidades, de caráter
instrumentat ou marerial, indispensávejs para dar corpo e conteúdo à delegaçâo.

Cláusula 6..
(Situações de incum primento)

l. Sempre que a CASFIG identifique situações de incumprimento das obrigaçôes e

demais prescrições decorrentes dos títulos que legitimam a ocupação dos bens municipais
enquadrará os rèspetiúos funddftienios páid eventuais efeitos contencÌosos.

2.- A promoção de eventuais mecanismos administrativos ou contenciosos destinados a
agir sobre as situações de incumprimento compreende se nos pocleres deleqados à CASFTC
por vja deste contrato-proq ram a.

Cláusu la 7."
(Representação)

1-- No exercício dos específicos poderes de gestão do parque habìtacional, nos termos
do n." 2, da cláusula 3.., do presente contrato-programa, a CASFIG atuará sempre em nome
próprio mas com a referência de que o faz ao abrigo de uma delegação de poderes operada
pe lo MUNICíPIO.

2.- Ao Conselho de cestão da cASFlC, com o enquadramento estatutário definido, caoera
repÍesentar e exerceT os poderes que decorrem do presente contrato_programa.

, 3.- Os efeilos jurídicos. Qgq,qtos praticados e dos ,contratos putorgados pela CASFIG, nos
termos do número anterior, projetam-se, direta e automaticamente, na esfera e no oatrimónio
m u n icipal.

lll - l\4anutenção do Parque Habitacional, Infraestruturas, Equipamentos e demais ações
comDtementares

Cláusu la 8."
(Âmbito)

l. A CASFIC procederá à manutenção do parque habitacional sob a sua gestão.
2.- As ações e atividades indicadas no número anterjor serão financiadas direta e

autonomamente pela CASFIC, por recurso às respetivas receitas.
3.- A CASFIG executará, ainda, as demais ações que, ao abrigo de contratação específjca,

mais concretamente nos termos do disposto no n." 2 do artigo 36.. da referida Lei n..
5012012, o MUNICíP|O nela vénhii á dete/Ítinar.

Cláusula 9."
(Subcontratação)

l.- A atribuição à CASFIG das ações previstas na cláusula anterior compreende.
designadamente, a faculdade de proceder à aquisiçâo de serviços, projetos, empreitadas ou
de quaisquer outras prestações tidas por indispensáveis para assegurar a sua atividade.

2.- Nas situações a que alude o número anterior, a CASFIC atuará como entidade
contratante e dona da obra para todos os efeitos das disposições legais aplicáveis.



Cláusula i 0.'
(lifbrmações)

A CASFIG informará periodicamenre o l\4uNtcíplo do resultado da sua atividacle e, sempre
que este último solicite, prestará qualquer esclarecimento adicional sobre o calendário de
execução dos trabalhos, planos de realização clas despesas ou outras que julgue
conven ientes.

lV - Receitas

Cláusulâ Ì 1."
(Rendas e outros quantitativos)

As rendas devidas pera utirização do parque habitacional constituem receita própria da
CASFIC, que as afetará à promoção das ações de manutenção preventiva e corrente do
edificado de habitação municipal e à cobertura financeira dos custos da estrutura afetos a
estas ações. Para o ano de .2o2o, a cAsFrc estima o valor de €396.945,00 (trezentos e
noventa e seis mil, novecentos e quarenta e cinco euros) de receitas em rendas.

Cláusu la 12."
(Subsídios à exploração)

A larga maioria dos arrendamentos do parque habitacionar municipar rege-se pero Regime
de Renda Apoiada, que faz depender o valor mensal da renda do rendimento mensal líquìdo
da família, corrigido nos termos da Lei no g1 12014, de l9 de dezembro, alterada oela Lei
3212016, de 24 de agosto.

A receita anual pì'evista revela-se, assim, insuficiente para dar cabal cumprimento às
obrigaçÕes assumidas pela cAsFlc, pelo que lhe será atribuído pelo l\4uNtcíplo um subsídio à
exploração no montante de €65.000,00 (sessenta mil euros), dos quais €35.000.00 (trinta e
cinco mil euros) se destinam à realizâção de pequenas obras de reparação e manutenção do
património de habitação social.e, €30. ooo, oo (trinta mil euros) .ao cumprimento de todas as
responsabiiidades de gestâo que lhe estâo cometidas.

O subsídio à exploração será pago pelo N4UNtcÍpto à CASFtc em prestacôes
periódicas, de acordo com o segujnte plano de pagamento:

Cláusula 13."
(lndicadores de Desem penho Organizacional)

O desempenho organizacional da CASFtc, e a produtividade por ela assegurada,
anualmente, será medido, através de indicadores de eficácia e de eficiêncìa que permitam
habilitar o l\4uNlcíPlo com informação sobre as características, os atributos e os resultados do
serviço de manutenção corrente, preventiva e reativa que constitui o processo através do qual
a empTesa cumpre o seu objeto social, indicadores esses que são enunciados nas cláusulas
seg u intes.

SUBSíDIO À EXPLOMçÃO . PLANO DE PACAMENTO

DATAS MONTANTES

f\té 3Ì de Janeiro de 2020 €r 3.000,00
Até 3l de N4arço de 2O2O €r 3,000,00
Até 3 I de l\4aio de 2 02 0 €13.000,00

éle 3r de julho de 2020 €r 3.000,00
Até 30 de Setembro de 2020 € ì 3.000,00



Cláusula I 4.'
(lnd icadores de eficácia)

I O serviço prestado pêla CASFIG será medido através dos indicadores de eficácia
previstos nos nú meros seguintes

2 A eficácia da CASFIG, ao nível da cobrança de situações de incumprimento do
pagamento dos quantitativos devidos por ocupação dos fogos municipais, competência que
lhe está delegada pelo presente contrato programa, será medida através dos sequiÌrtes
ind icadores:

a) Prestação muito eficaz: co n tratualização de Acordos cle pagamento de rendas em
atraso com todos os arrendatários com dívidas de renda e/ou condomínio, salvo as
situações de contencioso atinentes à recusa de pagamento por parte do inquilino,

b) Prestação eficaz; co.ntÍalualização de Acordos de pagamento de rendas em atraso coÍÌì
90% dos arrendatários com dívidas de renda e/ou condomínio, salvo as situações de
contencioso atinentes à recusa de pagamento por parte do inqullino;

c) Prestação ineficaz: con tratualização de Acordos de pagamento de rendas em atraso
com menos de 90% dos arrendatários com dívidas de renda e/ou condomínio, salvo as
sjtuações de contencioso atinentes à recusa de pagamento por parte do inquilinol

3 - A eficácia da CASFIC, ao nível da instrução dos processos necessários para
desencadear os procedimentos administrativos e conteÌlciosos com vista a atuar em casos de
incumprimento dos arrendatários, competência que lhe está delegada pelo presente contrato-
programa, será medjda através dos seguintes indicadores:

a) Prestação muito eficaz: instruir os processos necessários para acionar procedimentos
administrativos e contenciosos em número superior a gO% dos arÍendatárjos em
incumprimento, cujas diligências da CASFIG com vista à co ntratual izaçâo e/ou
cumprimento..dos .Acordos de,.pagamento ,de rendas em atraso tenham sido
esgotadas;

b) Prestação eficaz: instruir os processos necessários para acionar procedimentos
administrativos e contenciosos em número ìgual ou superior a 70% dos arrendatários
em incumprimento, cujas diligênciâs da CASFIG com vista ao à elaboração e/ou
cumprimento dos Acordos de pagamento de Rendas em Atraso tenham sido
esgotadas;

c) Prestação ineficaz: instruir os processos necessários para acionar procedimentos
administrativos e contenciosos em número inferior a 70% dos arrendatários em
incumprimento, cujas diligências da CASFIG com vista ao à elaboraçâo e/ou
cumprimento dos Acordos de pagamento de Rendas em Atraso tenham sido
esgotadas I

4 - A eficácia da CASFIC, ao nível da organização e atualizaçAo clo cadastro de bens
imóveis e do banco de dados dos'seus residentes relativos à habitação (Fichas Técnicas),
competência que lhe está delegada pelo presente contrato-programa, será medida através dos
seguintes indicadores:

a) Prestação muito eficaz: organizar e atualizar o cadastro de bens imóveis e do banco
de dados dos seus residentes relativos à habitação (Fichas Técnicas), em prazo
inferior a 20 dias após verificada alteração;

b) Prestação eficaz: organizar e atualizar o cadastro de bens imóveis e do banco de
dados dos seus residentes relativos à habitação (Fichas Técnjcas), em prazo igual ou
inferior a 30 dias após verificada alteração;

c) Prestação ineficaz: organizar e atualizar o cadastro de bens imóveÌs e do banco de
dados dos seus residentes relativos à habitação (Fichas Técnicas), em prazo superior a

30 dias após verificada alteração;
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5 A eficácia da cAsFrc, ao nÍver da atuarização dos varores do preço Técnico das
habitaçÕes, resultante da realização de obras de reparaçâo e recuperaçâo, será medida através
dos seguintes jndicadores:

a) Prestaçâo muito eficaz: assegurar a reavariação, e consequente apricação, do preço
Técnico de todas as habitações cujo valor é passível de ser alterado por força da
execução de obras de reparação e recuperação, mediante a aplicação da fórmula e
método de cárcuro constantes nos Decretos de Lei n.329-A/2000 de 22 de Dezembro
e n"166/2003 de 7 de Ny'aio.

b) Prestação eficaz: assegurar a reavariação, e consequente apricação, do preço Técnico
dê iguai bu 9ô% dã;'habiiações' cüjo vator é'passívet de se'- atterado por força da
execução de obras de reparação e recuperação, mecliante a apllcação da fórmula e
método de cárcuro constantes nos Decretos dê Lei n"329 A/2ooo de 22 de Dezembro
e n"166/2003 de 7 de Maio.

c) Prestadão ineficaz: assegurar a reavaliação, e consequente apricação, do preço Técnico
de menos de 90% das habitações cujo valor é passível de ser alterado por força da
execução de obras de reparaçâo e recuperação, mediante a aplicação da fórmula e
método de cálculo constantes nos Decretos de Lei n'329 A/2000 de 22 de Dezembro
e n'166/2003 de 7 de Maio.

6 - A eficácia da cAsFrc, ao nÍver da imprementação de Residências partirhadas,
competência que lhe está deregada pelo presente contrato-programa, será medida através dos
seguintes indicadores:

a) Prestação muito eficaz: implementar Resiclências partilhadas em mais de zo% (méclia' anual) dás habitaçõËi'qúe ficarem vâ9as, exjstindo candidatos;
b) Prestação eficaz: implementar Resiclências partilhadas em percentagem iguat ou

superior a r 5% (média anuar) das habitações que ficarem vagas, existindo candidatos;
c) Prestaçáo ineficaz: implementaÍ Residências partilhadas em percentagem inferior a

l5% (média anual) das habitações que ficarem vagas, existindo candidatosi
7 - A eficácia da cAsFrc, ao níver cro cumprimento da prestação dos serviços que vierem

a ser definidos ao abrigo de contratação específica, a efetuar pelo l\4uNlcíplo nos termos clo
disposto no no 2 do art.' 36" da Lei 5012012, de 31 de Agosto, será medida através dos
seguÌntes indicadores:

a) Prestação muito eficaz: assegurar o cumprimento da prestação dos serviços que
vierem a ser definidos com o MuNrcíplo, ao abrigo clos termos do disposto no no 2 do
art." 36" da Lei 50/20l2, de 3t cle Agosto, em valor superior a BO%;

, b) Prestação eficaz: assegurar.o cumprimento da prestação dos serviços que vierern a ser
definidos com o MUNICÍplo, ao abrigo dos termos do disposto no n. 2 do art. 36. da
Lei 50/2012, de 3l de Agosto, em valor igual ou superior a 7O%;

c) Prestação ineficaz: assegurar o cumprimento da prestação dos serviços que vierem a
ser defÍnidos com o N4uNlcípro, ao abrigo dos termos do disposto no no 2 do art.36"
da Lei 50/2012, de 3l de Agosto, em valor inferior a 60%;

Cláusula I5."
(lndicadores de eficiência)

I r A produtividade da cAsFIc será medida através dos indicadores cle eficiência
prevrstos nos n úmeros seguintes.

2 - sem prejuízo do disposto na rei, a eficiência da cAsFrc, ao níver do cumDrimento da
aplicação e atualização dos quantitativos devidos por ocupaçâo dos fogos municipais, será
m ed ida pelos seguintes indicadores:

a) Prestaçâo muito eficiêhtê: âssegurâr a atualizâção das rendãs em Regime de Renda
Apoiada em prazo inferìor a r0 dias após a confirmação crocumentar de arteração de
re nd imentos i
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b) Prestação eficiente: assegurar a atualização das rendas em Regime de Renda apoiada
em prazo igual ou inferior a l5 dias após a confirmação documental de alteração de
renoìmenlos;

c) Prestação ineficiente: assegurar a atualização das rendas em Regime de Renda

apoiada em prazo superior a l5 dìas após a confirmação de alteração de rendimentos;
3 - A eficiência da CASFIC, ao nível do prazo (médio) decorrido entre a vacatura cle uma

habitação e a sua ocupação pot viâ de realojamento, será medida,pelos seguintes indicadores:
a) Prestação muito eficiente: o prazo (médio) decorrido entre a vacatura de uma

habitação e a sua ocupação por via de realojamento é inferior a 30 dias úteis,
salvaguardando-se as habitações cujas obras de reparação obrigam a abertura de
procedimento de empreitada ao abrjgo do Código dos Contratos públicos (CCp);

b) Prestação eficiente: o prazo (médio) decorÍido entre a vacatura de uma habÌtação e a
sua ocupação por via de realojamento é lgual ou inferior a 40 dias úteis,
salvaguardando se as habÌtações cujas obras de reparação obrigam a abertura de
procedimento de empreitada ao abrigo do CCP;

c) Prestação ineficiente: o prazo (médio) decorrido entre a vacatura de uma habitação e a
sua ocupação por via de realojamento é superior a 40 dias úteis, por motivos
exclusivamente atinentes à CASFIC, salvaguardando se as habitações cujas obras de

reparação obrigam a abertura de procedimento de empreitada ao abrigo do CCp;

Cláusula I 6.'
(Avaliação Periódica)

O desempenho da CASFIG, à luz dos indicadores consignados nas cláusulas anteriores,
será periodicamente objeto de avaliação, cujos resul[ados serão reportados semestraÌmente
ao N4U NIcíPlo.

Cláusula I 7.'
(Princípio de Cooperação)

O primeiro e segundo outorgantes, na indicada qualidade, obrigam-se, mutuamente,
a cooperar entre si no sentido de qarantir a reallzaçâo integral do objeto do presente

conrraro pro9rama.

Ciáusu la I 8."
(Vigência)

O presente contrato programa entÍa em vigor na data da sua assinatura e conhecerá o

seu termo aquando da avocação da matéria delegada na CASFIG, pelo MUNICíPIO.

O presente contrato foi celebrado em .. de ......, de 20'ì..., em dois exemplares,
ficando um para cada um dos outorgantes.

O 1.' Outorgante,,

(Domingos Bragança Salqado)
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Anexo ì B

CONTRÁTO _ IiIINUTA
AcoMpAN HAt\4 ENTo soctAL NA ÁREA DA HABtTAçÃo (cARÊNctAs HABtrActoNAts). cEsrÃo

DOS PROCESSOS DO SUBS|DIO I,4UNICIPAL AO ARRENDAMENTO E TRATAMENTO,
t\4ANUTENçÃo E LtMPEZA DAs ÁREAS AJARDTNADAS Dos EM PREEN D \4 ENTos soctAts

t\4uNrcrPAts - ANo DE 2020

'l'OUTORGANTE Domingos Bragança Salgado, com domicílio profissional no Largo Cónego
José N4aria con'res, em cuimarães, em representação do i,|unicípio de cuìmarães na qualidacle:

de Presidente da respetiva câmara Municipal, adiante clesÌgnada abreviadamente pof
vuntcípto, com secle no referido Largo cónegoJosé Maria comes, contribuinte fiscal n" 505;
948 605:

2" OUTORGANTE - Paula Cristina dos Santos Oliveira, em representação cla Empresa CASFIC --

Coordenação de Âmbito Social e Financeiro das l-labitações Sociais de Cuimarães, EM,
LJnlpessoal, Lda. a seguir designada apenas por cASFlc, na qualiclacle cle presicJente do
respetivo Conselho de Cestão, com sede na Rua Capitão Alfredo Cuimarães, n" 354, eÌÌl
Cuimarães, contribuinte fiscal n' 504 885 855:

Con siderando q ue:

a) A CASFIC é uma empresa loca , integralmenle detida pe o l\4unicípio, regida pela Le

n.' 50/2012, de 3l de agosto, a quem cumpre, de conformidade com o seu objeto principal, a
promoção e gestão do património imobt iário habitacional, em especial e primordialmente, asi

habitações sociais do l\,4unicípio de Cuimarães.

b) A CASFIC, de acordo com os nos 2 e 3 dos seus Estatutos, pode também criar e

exercer serviços de apoio e acompanhamento social no domínio das carências habitacionais
na área do N,,lunicípio de Cuimarães, no âmbito socioeconómico, Ílodendo. alnda, exercer
todas as atlvidades que, acessoriamente, digam respeito ao seu objecto e não sejam excluídas
por lei.

c) Ao nÍvel do apoio e acompanhamento social na área da habitação do Concelho d€
Cu imarães:

l. Existe um elevado número de pedidos de habitação, decorrentes de carência
económica e habitacional, que constam do Ficheiro de procura,

2. Se torna indispensável prestar apoio e acompanhamento social na área cla habitação
do Concelho (carênc as habitacionais), instruindo processos de concurso ou
candidatura para atribuição de novas habitaçôes sociais e de habitações sociais já
existentes:

3. A CASFIC está especialmente vocacionada e preparada para assunìir a delegação de
todas as cornpetências à luz do Regulamento Ny'unicipal de Atribuiçâo de Habitacão
Social:

4. A resolução de muitos dos muitos pedidos de habitação não passa pelo realoJaÌì1ento
em habitação munlcipal, podendo o seu enquadramento sócio habitacional seÍ
resolvido por via de programas de apoio financeiro para a reabilitação;

5. O correto acompanhamento e instrução deste tipo de processos poderá revelar se

muito importante, quer do ponto de vista diì resolução de problemas de carência
habitacional, quer na perspectiva da recuperação do edificado, corn as vantagens
inerentes nos planos urbanÍstico, arquitectónico, social e economico,

6. A conJuntura social e económica atual, e os consequentes problemas sociais e

carências habitacionais, exigem a criação e inìplementação de ntedidas inovacloras e

alternativas ao realojamerì to convencional,



d) Ao nível do Subsídio Municipal ao Arrendamento:
l.Se mantêm todos os pressupostos que levaram à criação do Regulamento N4unicjpal do

Subsídio ao Arrendamento, ratificado pera Assembreia r\4unicipar cÍe cuimarâes em
sessão de 26 de Setembro de 2OO8 - Regulamento n." 320/2008, publicado em Diário
da República, 2." série, N.. I I 5, de I 7 de Junho de 2008;

2.Até à data, e face à atual conjuntuÍa socioeconómica, não foi possível satisfazer a
totalidade das carências habitacionais existentes no concerho de cuimarães, visto a
sua concretização implicar forçosamente um longo período temporal que não se
compadece com a urgência dos problemas habitacionais que afetam vários agregados
fam iliarès.

3. A CASFIC está especialmente vocacionada e preparada para assumir a delegação cle
todas as competências à ruz do Reguramento Municipar de Atribuição do Subsícrio
Mlunicipal ao Arrendamento, designadamente, a instruçâo de todo o processo até à
eÍaboraçâo da proposta de candidatura, bem como de todos os atos subsequentes à
sua aprovação (pagamento das subvenções aos beneficiários, acompanhamento das
famílias, controÌo e fiscarização do Acordo cre Desenvorvimento e Acompanhamento.
recolha trimestral de elementos, etc.);

4. Em razã.o do número anterior se estabeleceÍá naturalmente uma relaçáo de
proximidade com os beneficiários que aconselha a que sejam os serviços da CASFIC
a processar o pagamento mensaj do subsídio,

5. A CASFIG dispõe de recuÍsos técnicos e materiais que
eficiência e eficácia, as exigências inerentes a todo o
Su bsíd io N4unicipal ao Arrendamento,

e) Ao nível do tratamento, limpeza e manutenção das áreas ajardinadas dos
empreend imentos de habitação social:

l. No âmbito da gestão patrimoniar que rhe está estatutaramente cometida, a cAsFrG
depara-se, frequentemente, com a necessidade de ser realizado o tratamento, a
limpeza e a manutençâo das zonas ajardinadas dos diferentes empreendimentos de
habitação social municipal, cuja gestão é da sua responsabilidade;

2. O tratamento, manutenção e Ìimpeza das zonas ajardinadas nos núcreos de habìtaçâo
social têm um impacto determinante no tratamento que as famírias residentes dão ao
em preendimento em que residemi

3' o Departamento dos serviços tjrbanos e Ambiente da câmara r\4unicipar de cuimarães
(DSUA), atendendo o atual volume de trabalho e a escassez dos recursos humanos,
não tem capacidade para executar, no corrente ano, os trabarhos de tratamento,
limpeza e manutençâo solicjtados pela CASFIc:

0 A especificidade técnica e materiar da cAsFrG habiritam-na a responder. com
eficiência e eficácia, às exigências inerentes à prestação dos serviços referidos nas alíneas
anteriores, uma vez que se encontra especialmente vocacionada para a área da habitação
social;

g) A natureza do serviço prestado pera cAsFrc reconduz-se à previsão da aÍínea c), do
n." 1 do artigo 48." da Lei n." 5012012, cle 3l de agosto, configurando o modo como o
mesmo é prestado ao l\4UNlCÍplo, por mandato administrativo, ao tipo de prestação
subsumível ao disposto no n." 2 do artigo 36." da Lei n.. SOl2O12, de 3l de agosto;

h) O N4UNtCÍptO decidiu contratar a CASFIG, com dispensa de
procedimento de contratação prévio, nos termos admitidos no n..2 do
dos Contratos Públicos; pelos seguintes motivos;

'ì . Exerce, sobre a CASFIC e sobre a sua atividade, cle forma isolada, não apenas
uma influência dominante, nos termos do n.. I, clo artigo 19." da Lei n..

z

lhe permitem assumir, com
processo de atribuiçâo do

observância de um
artigo 5.'do Cód igo



controlo em tudo
em resultado da

benefício exclusivo

5012012, de 31 de agosto, mas também e inclusive um
análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços,
detençâo da totalidade do capjtal social da empresa:
A CASFIG desenvolve pratìcamente toda a sua ativiclade em
dO MUNICíPIO;

2.

3. A CASFIG encontra-se apta a exercer, para o l,4UNlCíplO, os servrços
compreendidos no presente, contrato, habilitação essa que realjzou nos termos
previstos no capíturo vt do Títuro t da parte t do código dos contratospúblicos, por aplicação do disposro no n..7 do artigo 5." daquele Código, náo
terìdo sido prestada caução, por tal não ser obrjgatóriol

4. A externajização, na cAsFrG, da atividade de manutenção, desenvorvÍda arraves
do processo próprio e especÍfico, enquadracìa pelo artigo 6." da referida Lei n."
501201.2, implica que a presente contratação se apresente como imprescindível
para a rearização do interesse púbrico municipar inerente ao normar e reguraT
funcionamento dos equipamentos, edifÍcios e infraestruturas municipats e ao
atendimento prestado a situaçôes de carência habitacionar do concerho;5. A câmara i\4unicipar de cuimarães, na sua reunião de ..... de Dezembro de 2ol3,
determinou a adjudicaçâo à CASFIG do presenre contrato, tendo, por interméclio
da mesma deliberação, aprovado a minuta do contrato;

6' A 'relação iurídica constituída pelo presente contrato assume narureza
administrativa, nos teTmos do artigo 27g," do código dos contratos púbricos;

7. A cAsFrc píaneou, mobirizou e comprometeu os seus recursos internos,
humanos e materiais, em correspondência ao seu plano de ativiclades para o ano
2020, constituÌndo a sua contratação, por parte do MUNICíplO, urr dos
pressupostos em que estão suportadas as projeções compreendidas nos
instrumentos de gestão previsionais apresentaclos à Câmara l\4unicioal de
Gu im arães,

Entre ambos os outorgantes é acordado celebrar o presente contrato, nos termos e
para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 36.'da arudida Lei n.. 5o/20r 2, subordinaoo as
seguintes cláusulas, que as partes livremente determinam e recrprocamente aceitam:

Cláus ula 1..
. . (Objeto)

Pelo presente instrumento, o l\4UNlCíplo comete à CASFIG a responsabilidade de
execução das seguintes ações:

l. Apoio e acompanhamento social na área da habitaçâo social do Concelho de
Cuimarâes (carências habitacionais);

2. rnstrução de processos de concursos ou candidaturas para atribuiçâo de novas
habjtações sociais e habitações socjais já existentes;

3.

4.

5.

Aplicação do Regulamento Municipal de Atribujção de Habitação Soctat;
Aplicação do Regulamento N.4unicipal de Atribuição do Subsídio tMunicipal ao
Arrendamento, designadamente no que se refere à instrução de todo o processo
até à elaboraçâo da proposta cle candidatura, bem como de todos os atos
subsequentes à sua aprovação (pagamento da subvenção aos beneficiários,
acompanhamento das respetivas famílias, controlo e fjscalização do Acordo de
Desênvolvimento e Acompanhamento, recolha trimestral de elementos, etc.);
Apoio e acompanhamento técnicos no âmbito dos programas de financiamento à
reabilitação u rbana;



6. l\4anutenção, tratamento e limpeza das áreas ajardinadas de todos os
empreendimentos de habitação social municipal cuja gestão é da
res ponsabilidade da CASFIC:

' 
Cláusu la 2."

(Mandato adm in istrativo)
1.- A CASFIG, para cumprimento do objeto do presente contrato, atuará em nome

próprio e no interesse do MUNTCíP|O.

2.- Para cumprimento do objeto do presente contrato, a cAsFrc mobirìzará os seus
Tecursos Internos, humanos e materiais, e promoverá a perfeita e oportuna execução das
ações que lhe estão cometidas.

3. Caberá ao N4UNtcÍpto providenciar à CASFtc os meios que a habilìtem ao
cumprimento das responsabilidades inerentes à observância clas ações que lhe estâo
cometidas.

Cláusu la 3-"
(Poderes de gestão)

A outorga do ilresentê'cbntiato cônstitui autori2açâo bastante para a cAsFrG praticar
todos os atos de administraçâo, técnicos, jurídicos, económico financeiros e materiais
necessários à correta execução dos serviços que lhe estão cometidos.

Cláusula 4.'
(Poderes do l\4unicíoio)

Ì. o l,4uNrcÍPlo fica investido nos poderes administrativos do contraente oúblico.
nos termos do disposto no artigo 302." do Código dos Contratos públìcos, podendo,
designadamente:

a) Dirigir o modo de execução da prestação da CASFTC;

b) Fiscalizar o modo de execução do presente contrato pela CASFIC;

c) l\40dificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente
contrato e ao modo de execução das prestações nele previsto.

2.- As modificações'ao cóntraio, nos teTmos previstos na alínea c), do número
anterior, serão, preferencialmente, objeto de acordo endocontratual, nos terrnos
previstos no artigo 3Ì 0.' do Código dos Contratos públicos.

3.- A CASFIC não se oporá às modificaçôes referidas na alínea c) do n.. L cabendo ao
MUNIcíPto promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do contrato semore oue
de tal modificação, ou por verificação de outra causa superveniente e relevante, resulte
alteração dos pressupostos com base nos quais a cAsFlG determinou o valor das prestações a
que se obrigou, pressupostos esses que são do conhecimento do MUNICíplO.

Cláusula 5."
(lncorporação no património municipa.

Todas as açÕes de recuperação e manutenção promovidas pela CASFIC terão por
objeto o património físico integrado na esfera jurídica do l\4UNtCíptO, ficando, assim, o
resultado pretendido'com o'jiresente éontrato integ|áAo e incorporado, de forma direta,
automátjca e sem necessidade de qualquer outra formalidade, no património municioaì.

Cláusu la 6."
(Preço)

l- O MUNICíPIO, a título de contrapartida pelo desenvolvimento e prossecução das
ações cometidas na área da habitação, inscritas no presente contrato, remunerará a cAsFlG.
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com o montante de 129.500,00€ (cento e vinte e nove mil e quinhentos euros), apurado em
função dos encargos de ges ão, de acordo com o documento junto ao presente contrato, que
constitui o seu Anexo l.

2 A remuneração prevista no número anterior será paga em prestaçôes periódicas à
CASFIC, de acordo com o seguinte plano:

3 O IVA será liquidado nos termos legais em vigor.

Cláusula 7.'
(P'azo)

O presente contrato, vigora até 3l de dezembro de 2020.

Cláusu Ia 8."
(Princípio de Cooperação)

O primeiro e segundo outorgantes obrigam-se, mutuamente, na indjcada quaiidade, a
cooperar entre si no sentido.de garantir a realização integral do objeto do presente contrato.

O presente contrato foi celebrado em .... de ..... de 20..., em dojs exernplares, ficando
um para cada um dos outorgantes.

O l' Outorgante,

REMUNEMÇÃO . PLANO DE PAGAMENTO

DATAS MONTANTES

Até 28 de Fevereiro de 2020 €13.400,00
Até 3l de l\4arço de 2020 €r 2.900,00
Até 30 de Abrilde 2020 €12.900.00
Ate 3l de Maio de 2020 €t 2.900,00
Ate 30 de Junho de 2020 €12.900,00
Até 3l de Julho de 2020 €t 2.900,00
Até 3O dè Seteriibro de 2020' €l 2.900,00
Até 3l de Outubro de 2020 €12.900,00
Até 30 de Novembro de 2020 €12.900.00
Até 29 de Dezembro de 2020 €t 2.900,00

na oos



ANEXO I A QUE 5E REFERE O NÚMERO I DA CúSULA 6' DO CONTRATO

AcoMpANHA[,tENTo soctAl NA ÁREA DA HABTTAçÃo

SOCIAL DO CONCELHO DE GUIMARÃFS

(cARÊNctAs HABtrActoNArs)

Recursos h umanos (valor
rem u neratório de 2 técnicos

superiores e 25% do valor
rem uneratório de um admin

€51 .700,00

l\y'aterial e Consum íve

ComunicaçÕes (lnternet, telefone,
€r.300,00

SUBSÍD|o MuNtctpAL Ao ARRENDAMENTo

Recursos h umanos (valor
re m u neratório de 2 técnicos

superiores e 50% de valor
re m uneratório de um administrativo

€54.250,00

N4aterial informático (com putador e

consu m IVet

Com un icações (lnternet, tetefone

TRATAMENTo, L VpEzA E MANUTENçÃo DAs ÁREAS

AJARDINADAS Dos EMPREENDIMENToS DE HABITACÀo

' ' Recursos hüúanos (Vâlor'

re m u neratório de I assistente
racional e de dois beneficiários do

€r 3.5 00,00

l\4aterial e eq uipamen to de
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MINUTA CONTRATO _ PROCRAMA
TMNSFERÊNCIA DE VERBA PARA PACAMENTO AOS BENEFICIÁRIOS DO SUBSíDIO I\4UNICIPAL AO

ARRENDAMENTO - ANO DE 2O2O

'I " OUTORGANTE - Domingos Bragança Salgado, com domicílio profissional no Largo Cónego José l\.4aria
Comes, em Cuimarâes, em representação do N4unicípio de Cuimarães na qualidade de presidente da
respectiva Câmara l\4unicipal, adìante designada abreviadamente por MUNICÍPIO, com sede no referido
Largo CónegoJosé l\4aria Gomes, contribuinte fiscal n" 505 94g 605i
2" ouroRcANTE - Paula cristina dos santos oliveira, em representação cla Empresa cAsFlc, -
Coordenação de Âmbito Social e Financeiro das Habitações Sociais de Cuimarães, EM, Ljnipessoal, Lda. a
seguir designada apenas por CASFIG, na qualidade de Presidente clo respetivo Conselho de Cestão, com
sede na Rua capitâo Alfredo cuimarães, n" 354, em cuimarâes, contribuinte fiscal n" 504 gg5 955:
Considerando o ue:

l.A cAsFlc é uma empresa local, integralmenre detida pelo N4unicípio, regida pela Lei n.o 5o/2012, de
3l de agosto, a quem cumpre, de conformidade com o seu objeto principal, a promoção e gestão
do património imobiliário habitacional, em especial e prim ord ialmente, as habitações sociais do
l\.4unicípio de Gu imarães.

2.4 CASFIC, de acordo com os nos 2 e 3 dos seus Estatutos, pode também criar e exercer serviços de
apoio e acompanhamento social no domínio das carências habitacionais na área do l\4UNlCíPlO de
Cuimarães, no ârnbito socioeconómico, podendo, ainda, exercer todas as atividades que.
acessoriamente, digam respeito ao seu objecto e não sejam excluídas por lei.

3.Se mantêm todos os pressupostos que levaram à criação do Regulamento Municipal do Subsídio ao
Arrendamento, ratificado pela Assembleia l\4unjcipal de Cuimarães em sessão de 26 de SetembÍo
de 2008 - Regulamento n." 32O12008, publicado em Diário da República, 2.. séÍie, N." l t 5, de l7
de Junho de 2008;

4.Que o Regulamento para a atribuição do SubsÍdio l\4unicipal ao Arrendamento, se insere numa
política social de habÌtação que se pretende adequada às necessiclades reais da população,
potenciando soluçÕes que permitam uma efetiva inclusão sociaì e uma melhoria significativa da
qualidade de vida das famílias que residem no Concelho de Cujmarães;

5.Até à data, e face à atual conjuntura socioeconómìca, não foi possível satisfazer a totalidade das
carências habitacionais existentes no concelho de cuimarães, visto a sua concretizaçâo implicar
forçosamente um longo período temporal que não se compadece com a urgência dos prootemas
habitacionais que afetam várÌos agregados familiares.

6.Que a l/UNICÍPlo pretende que a empresa de habitação social CASFIG assuma todas as
competências passíveis de delegação à luz do aludido Regulamento (designadamente, a instrução
de todo o processo até à elaboração da proposta de candidatura, bem como de todos os acros
subsequentes à sua aprovação);

7.Que, em razão da delegação anteriormente citada, se estabeiecerá naturalmente uma relação de
proximidade com os beneficiários que aconselha a que sejam os serviços da CASFIG a processar o
pagamento mensai do subsídio;

8. A CASFIC dispõe de recursos técnicos e materiais que ìhe permitem assumir, com efjciêncra e

eficácia, as exigências inerentes a todo este processo.

É celebrado o presente Contrato Programa entTe o MUNICÍP|O e a cASFlG, onde sâo definidas as

condições em que o,MUNlCíPlO procederá à transferência de uma verba para a CASFTG destinada única e

exclusjvamente ao pagamento do subsídio municipal ao arreÌìdamento aos respetivos beneficiários:



Cláusu la I "
Objecto

o presente contrato tem por objeto a transferência para a cAsFlG, da verba de €l55.o0o,oo (cento e
cinquenta e cinco mil euros), aprovada em reunião da Câmara N.4unjcjpal de Cuimarães realizada em ....
de . . .... de 20r 9, destinada ao pagamento do subsídio r\.4unicipal ao Arrendamento às famirias
beneÍiciárias.

Ciáusu la 2a

(Transferência da verba)
1 - Para a prossecuçâo do estabelecido na cláusula I ", a referida verba será transÍerida pelo MUN|cíplo
à CASFIG em prestações perìódicas, de acordo com o segujnte plano cle pagamento:

|NDAMENÌo - PLANo DE PAGAMENTo

DATAS

Até 31 de janeiro de 2O2O

MONTANTEs

€26.000,00

Até 3l de março de 2020 €2 5 .8 00,00

Até 3l de maio de 2020 €2 5.8 00,0 0

Até 31 de julho de 2020 €2 5 .8 00,00

Até 30 de seteffbro de 2020 € 2 s.8 00,0 0

Até 3l de outubro de 2020 €2 s.8 00,00

CIáusu la 3"
(Prazo)

Para realização do objeto do presente contrato contido na cláusula la, a cAsFlc compromete se a
assumir todas as competências que ora lhe são cometidas durante o ano de 2020.

Cláusu la 4.
(Revisão do contrato programa)

Qualquer alteração ou adaptação,, pgf parte da cAsFlG, dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato, caTece de previo acordo escrito do i/UNlcÍPlO, que o poderá condicionar a sua alteracào ou
adaptação.

Cláusula 5"
(Validade e caducidade do contrato programa)

I - O presente contrato é válido para o ano económico de 2020, podendo ser prorrogado anualmente se
o MUNICíP|O assim o entender.
2 - O presente contrato caduca quando, por falta não imputável às partes, se torne obietivamente
impossível de concretizar o seu obieto.

Cláusu la 6'
(Resolução do contrato programa)

A resolução deste contrato efectuar-se á através da respectiva notificação à cAsFlc.

o presente contrato,, feito em dois, ex,qrlpf ares, foi aprovado em minuta pelo MUNrcípro, por delibe
tomadapelaemreuniâode....de...de20r9,eperacAsFrc,emminuta,pordeliberacãotomada
seu Conselho de Cestão em reunião de . . de .. .... de 2Ol9.

O l' Outorgante

minuta pelo MUNICiPtO, por deliberaçâo

(Dom ingos Bragança Salgado) Stina dos Olive



(, çafiHiç

Pareceres do Fiscal Unico
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ARMANDO MAGALHÃES, CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC, LDA,
SOCIEDADE DE REVÌSORES OÌICIAÌS DE CONTAS

RETATóRlo Do REVlsoR oFlctAL DE coNTAS soBRE os rNsrRUMENTos DE GEsrÃo pREVtstoNAL

Introdução

Nos termos do artigo 25e, n.e 6, alínea i) da Lei n.e 5O/20I2, de 3l_ de Agosto, procedemos à revisão
dos Instrumentos de Gestão Previsional da CASFIG - Coordenação de Âmbito Social e Financeiro das
Habitações do Município de Guimarães, E.M., unipessoal, Lda. (a Entidade) relativos a 2oLg-2023,
que compreendem o Plano de Investimento l2o2o-2o23), a Demonstração de Resultados (2019-

2020), o OÍçamento de Tesouraria (20L9-2023],, a Demonstração dos Fluxos de Caixa (20i.9-2023) e o
Balênço Previsional 12019-2020],, incluindo os pressupostos em que se basearam, os quats se

encontrêm descritos em "Elaboração de Instrumentos de Gestão previsional-pressupostos Base".

Responsabilidades do órgão de gestão sobre os instrumentos de gestão previsional

E da responsabilldade do órgão de gestão a preparação e apresentação de lnstrumentos de Gestão
Previsional e a divulgação dos pressupostos em que as previsões neles incluídas se baseiam. Estes

Instrumentos de Gestão Previsional são preparados nos termos exigidos pela Lei n.e 50/2012 de 31

de Agosto (artigo 25e, n.s 6, alínea j)).

Responsabilidades do auditor sobre a revisão dos instrumentos de gestão previsional

A nossa responsabilidade consiste em (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na

preparaçâo dos Instrumentos de Gestão Previsional; (ii) verificar se os Instrumentos de Gestão

Previsionalforam preparados de acordo com os pressupostos; e (iii) concluir sobre se a apresentação

dos Instrumentos de Gestão Previsional é adequada, e emitir o respectivo relatório.

O nosso trabalho foi efectuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantìa oe

Fiabilidade 3400 (ISAE 3400) - Exame de Informação Financeira Prospectiva, e demais normas ê

orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

Conclusão e opinião

Baseado na nossa avaliação da prova que suporta os pressupostos, nada chegou ao nosso

conhecìmento que nos leve a concluir que esses pressupostos não proporcionam uma base razoável
para as previsões contidas nos Instrumentos de Gestão Previsional da Entidade acima indicaoos.

Além disso, em nossa opinlão a projecção está devidamente preparada com base nos pressupostos e

Ealitrcio Tower PÌu a

via EngeÌúeno Edga! CaÌdaso,2312! D - 4400 676VILA NOVA DE GÁIA
Tel. í+351)22375 47 23 . TIm 964886671 . Fú.(+351)22375A924

Pessoâ Coleúiva 509 332 153

I$clita na Ordem d@ Revisores Oficiais de Conras coú o n o 245

Insúita na conseryatórìa .ló Registo ComerqaÌ de V N Gaia

CapitaÌ SociaÌ de 20 200€
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ARMANDO MAGALHÃE' CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC, LDA.
SOCÌEDADE DE RE\,'ISORES OFICÌATS DE CONTIS

está apresentada de acordo com o exigìdo pela Lei n.e 50/2012 de 31 de Agosto (êrtìgo 25e, n.e 6,

alínea j)).

Devemos contudo advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma
esperada, pelo que os resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações
poderão ser materialmente relevantes.

Vila Nova de Gaia, 14 de Outubro de 2019

ARMANDO MAGALHÃES, CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC, LDA.

representada por

Êdiício Towq Ple
Via o Bdgd Cüdoso,23 12'D - !1400-676 VILANOVADE GAIA
\el (+351)22375 47 23 . 'na 96 4AA6677 . Ftt l+351)22375 09 24

Pessoa Colectiva 509 332 153

Itu.rita na Ordd dos Revi6ores Oficiâis de Cont@ coh o n,.24S
Insoitâ nâ coseflatória do Retisto Comercial de V N. caia
CapitaÌ Social de 20.200€
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ARMANDO MAGALHÃES, CARLOS SILVA & ASSOCIADO' SROC, LDA,
SOCIEDADE DE REVISORXS OFÌCIAIS DE CONTAS

PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE O CONTRATO-PROGRAMA

A CELEBRAR ENTRE O MUNICíPIO DE GUIMARÃES E A CASFIG

INTRODUçÃO

1. Para os efeitos do art.e 25-s, N.e 6, alínea c) da Lei n.s 50hOfZ, de 31 de Agosto, apresentamos o
nosso parecer sobre o contrato-programa (em minuta, que se anexa - CONTRATO-PROGRAMA -
ANO 2020) a celebrar entre o Município de cuimarães (Município) e a CASFIG - Coordenação de
Âmbito Social e Financeiro das Habitações do Município de Guimarães, E,M,, Unipessoal, [da.
(CASFIG) no qual são definidos os termos de funcionamento desta Entidade, bem como o valor oo
subsídio à exploração a receber pela mesma,

2. Este subsídio, no valor de € 65.000,00 para o exercício de 2OZO, é devido como contrapêrtida de

obrigações assumidas pela CASFIG e diz respeito à realização de pequenas obras de reparação e
manutenção do património de habìtação social (€ 35.000,00) e ao cumprimento de todas as

responsabilidades de gestão que lhe estão cometidês (€ 30.000,00).

RESPONSABILIDADES

3, São da responsabilidade das entidades mencionadas em 1 os termos do presente contrato-
programa, o qual evidencia o vaior do subsídio à exploração devido pelo Município à CASFIG.

4. A nossa responsabilidade consiste em verificar a correcção do referido conteúdo e a sua

articulação com os estatutos da CASFIG.

Ârüerro

5. O trabalho a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de

Revìsão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, designadamente a Directriz de

Revisão/Auditoria 872 - Entidades Municipais, Intermunicipais e Metropolitanas.

PARECER

6. Com base no trabalho efectuado, somos de parecer que as atribuições, responsabilidades e

funções contempladas na minuta do contrato-programa decorrem expressa ou implicitamente
dos estatutos da CASFÌG.

Edúcio Tor{er Plea
Via Enge!Àeiro EdEd Cüdoso,2312'D - 44OO-626\iLr,ANOVA DE GAIA
'ret. (+3s7) 22375 47 23 . T1m 964886671 . Fú: (+35\) 22375 Og 24

Pessoa Colectiva 509 332 153

INdta na Ordem dos RevisoÌes OÂciais de ConraE com ô n . 245

Iis..ita na coÌÌsepatória do Regisro Comercial de V N Gaia
CapitaÌ Social de 20 200€
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RESSALVA

7' Afigura-se-nos oportuno referir que a execução de acções não contempradas no presente
contrato-programa, e que não constem das disposições estatutárias da CASFIG, devem ser-rne
cometidas com enquadramento no n.e 2 do art.a 36.q da Lei n.p 50/ZOL2 de 31 de Agosto.

Vila Nova de Gaia,07 de Outubro de 20j"9

ARMANDO MAGALHÃES, CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC. LDA,

representada por

(António de Jesus Pereira, .C. n.e 773],

Anexo: Minuta

'l4a En8enìeirc Edgd Cddoso,23 12: D - 44DO-6Z6VTLANOVA DB GÁlA
Tel. l+351) 22375 47 23 . Tlm.96 48a 66 71 . Rú:l+351)22375Ag24

Pesoa Col€ctiva 509 332 153

Inscrik m OÌdem dos Revi€oEs Ofioais de Contú com o n." 24S

Lcoita na cotueryatóda do Registo Coherciat cle V N. câia
CapitaÌ Social de 20.200€


